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RECORRENTE BEBIDAS GRASSI DO BRASIL LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2018, 2019, 2020

AUTO DE INFRACAO. ARBITRAMENTO. MEDIDA EXTREMA. NULIDADE.
INOCORRENCIA.

Tendo o auto de infragcdo preenchido os requisitos legais e o processo
administrativo proporcionado condi¢cdes a interessada de contestar o
lancamento, descabe a alegacdo de nulidade. O arbitramento do lucro é
medida excepcional, aplicavel quando a escrituracdo contiver deficiéncias
gue a tornem imprestdvel para determinar o lucro real. Assim, sua
desclassificacdo somente é cabivel quando ndo ha a apresentacdo dos
livros fiscais, dos livros contdbeis e dos demais documentos que
fundamentaram os registros, de forma que torne a contabilidade
imprestavel para tanto. A entrega de notas fiscais inidoneas nao justifica,
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por si s6, o arbitramento do lucro.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer do
recurso voluntario e a ele negar provimento.

(documento assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone (Presidente).

(documento assinado digitalmente)
Rafael Zedral- Relator
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2018, 2019, 2020
			 
				 AUTO DE INFRAÇÃO. ARBITRAMENTO. MEDIDA EXTREMA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. 
				 Tendo o auto de infração preenchido os requisitos legais e o processo administrativo proporcionado condições à interessada de contestar o lançamento, descabe a alegação de nulidade. O arbitramento do lucro é medida excepcional, aplicável quando a escrituração contiver deficiências que a tornem imprestável para determinar o lucro real. Assim, sua desclassificação somente é cabível quando não há a apresentação dos livros fiscais, dos livros contábeis e dos demais documentos que fundamentaram os registros, de forma que torne a contabilidade imprestável para tanto. A entrega de notas fiscais inidôneas não justifica, por si só, o arbitramento do lucro.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer do recurso voluntário e a ele negar provimento.
		 
		 (documento assinado digitalmente)
		 Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
		 
		 (documento assinado digitalmente)
		 Rafael Zedral- Relator
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Alessandro Bruno Macedo Pinto, Alexandre Iabrudi Catunda, Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo Piza di Giovanni, Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
	
	 
		 Por bem sintetizar os fatos até o momento processual anterior ao do julgamento do recurso administrativo na primeira instância administrativa, transcrevo e adoto o relatório produzido pela DRJ:
		 
		 Trata o processo de autos de infração de IRPJ, CSLL, PIS, COFINS, IPI, e IRRF dos anos-calendários de 2018, 2019 e 2020; bem como de atribuição de responsabilidade solidária do Sr. Mario Cardoso, da Sra. Dayane Titon Cardoso e do Sr. Mario Junior Cardoso.
		 Dos lançamentos 
		 2.O lançamento de IRPJ resultou do procedimento de verificação do cumprimento das obrigações tributárias da interessada, em que foram apuradas as infrações omissão de receitas. registro de passivos fictícios, comprovação inidônea de despesas, compensação indevida de prejuízo operacional das atividades em geral com resultado das atividades em geral e falta de recolhimento do IRPJ sobre base de cálculo estimada descritas no Termo de Verificação Fiscal, parte integrante do auto de infração, de fls. 192/348.
		 3 3.O valor do crédito tributário lançado de IRPJ é conforme tabela abaixo:
		 Crédito Tributário:
		 Imposto 21.622.638,81 
		 Multa de ofício 21.602.116,41 
		 Juros 6.837.783,32 
		 Multa exigida isoladamente 1.982.033,02 
		 Total 52.044.571,56  
		 4.O lançamento de CSLL resultou do procedimento de verificação do cumprimento das obrigações tributárias da interessada, em que foram apuradas as infrações omissão de receitas. registro de passivos fictícios, custos/despesas operacionais/encargos não comprovados, compensação indevida de base de cálculo negativa das atividades em geral com resultado das atividades em geral e falta de recolhimento da contribuição social sobre base de cálculo estimada descritas no Termo de Verificação Fiscal, parte integrante do auto de infração, de fls. 192/348.
		 5.O valor do crédito tributário lançado de CSLL é conforme tabela abaixo:
		 Crédito Tributário Valor(R$)
		 Contribuição 7.673.411,53 
		 Multa de ofício 7.666.023,46 
		 Juros 2.421.808,91 
		 Multa exigida isoladamente 653.842,70 
		 Total 18.415.086,60  
		 
		 13.O valor do crédito tributário lançado de IRRF é conforme tabela abaixo:
		 5  Crédito Tributário Valor(R$)
		 Imposto 11.311.209,90  
		 Multa de ofício 11.311.209,90 
		 Juros 3.579.147,92 
		 Total 26.201.567,72  
		 
		 Da Fiscalização 
		 
		 14. Os principais fatos descritos pelo auditor-fiscal no Termo de Verificação Fiscal, parte integrante do auto de infração, de fls. 192/348, estão abaixo:
		 14.1. Aduziu que a pessoa jurídica BEBIDAS GRASSI DO BRASIL LTDA (“GRASSI” ou “fiscalizada”) está estabelecida no município de Tubarão/SC. Que a empresa fabrica e comercializa bebidas diversas, dentre as quais se destacam as bebidas energéticas Baly (apresentadas como “a marca brasileira de energéticos mais vendida no País”) e uma gama de alcoólicos que inclui a cerveja Baly Bier, o whisky Master Gold, a vodka Intencion, etc.
		 14.2.A Fiscalização sintetizou os lançamentos do crédito tributário constituído do presente processo relativos a IRPJ, CSLL, Pis, Cofins, IPI e IRRF:
		  (i)IRPJ, CSLL, PIS/Pasep e COFINS pela omissão no registro de receitas, caracterizada por escrituração de obrigações inexistentes no passivo da fiscalizada (supostas aquisições de insumos e contratação de serviços junto a empresas inidôneas, conhecidas como “noteiras”); 
		 (ii)PIS/Pasep, COFINS e IPI pela glosa de créditos apurados com base nas supostas aquisições de insumos mencionadas no item (i) supra; 
		 (iii)IRPJ e CSLL pela glosa de despesas atribuídas à suposta contratação de serviços junto a empresas inidôneas, conhecidas como “noteiras”; 
		 (iv)IRRF incidente sobre pagamentos a beneficiário(s) não identificado(s) ou cuja causa ou operação não foram comprovados; (v)IRPJ e CSLL pela compensação indevida de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL; e 
		 (vi)Juros de mora, multas proporcionais aos tributos lançados de ofício e multas isoladas pela falta de recolhimento, ou recolhimento a menor, das estimativas mensais de IRPJ e CSLL.
		 6 14.3. Aduziu que a fiscalizada Grassi e a FRUTS INDÚSTRIA DE CONCENTRADOS DA AMAZÔNIA LTDA, doravante FRUTS, integram um grupo econômico de fato (Grupo BALY) e atuaram em conluio visando ao aproveitamento indevido de benefícios fiscais.
		 14.4. Explicou a relação comercial intragrupo(Grassi e Fruts), confira-se:
		 A FRUTS está estabelecida em Manaus/AM. Nos períodos analisados (2018 a 2020), sua receita foi exclusivamente oriunda da venda dos produtos designados como “concentrados” para GRASSI, ora fiscalizada, localizada no município de Tubarão/SC. Ou seja, a unidade do Grupo BALY que está estabelecida em Manaus tem um único cliente, justamente a empresa com quem compartilha os mesmos administradores (ainda que tente encobrir esse fato) e cujos sócios têm relação de parentesco (pai e filhos).
		 Utilizando os “concentrados” como insumo, a GRASSI produz e comercializa as bebidas energéticas BALY, apresentadas como “a marca brasileira de energéticos mais vendida no País”20. Registre-se que a denominação “concentrados” está sendo utilizada quando da menção aos produtos fornecidos pela FRUTS apenas por simplificação, haja vista ser imprópria para fins de classificação fiscal.
		 14.5. Foi explicado o modus operandi do uso abusivo dos benefícios fiscais:
		 A conjugação dos diversos incentivos resultou numa condição em que quanto maiores os preços atribuídos aos “concentrados” e “preparados aromáticos” comercializados entre FRUTS e GRASSI, maiores são as “vantagens” fiscais auferidas pelo Grupo BALY. Longe de se tratar de um problema de política tributária, a questão que ora interessa é o uso abusivo dos benefícios fiscais, inclusive com repercussão em tributos que não são objeto deste procedimento.
		  14.6.Afirmou que em junho/2022 foi deflagrada a Operação “Noteiras III”, conduzida pelo Ministério Público do Estado de Alagoas (MPAL), que teve por objeto desarticular organização criminosa especializada em fraudes estruturadas que se utilizava de empresas de fachada para fins de práticas criminosas, envolvendo emissão de notas fiscais fraudulentas, a partir da constituição de empresas fictícias, criadas somente para esta finalidade – inclusive, de forma reiterativa, com quadro societário composto por pessoas interpostas – com evidente objetivo de dissimular os reais beneficiários do esquema. Que entre as empresas que se utilizavam desse esquema fraudulento estão as empresas do Grupo BALY, inclusive GRASSI, confira-se:
		 O pedido de afastamento do sigilo fiscal e bancário apresentado pelo MPAL (fls. 3440 a 3463), o qual teve subsídios colhidos também em acordo de colaboração celebrado com alguns dos investigados, descreve como funcionava a organização criminosa, bem como utilização do esquema por empresas do Grupo BALY, inclusive a GRASSI, ora fiscalizada. Veja-se:
		 
		 7. Afirmou que nos ACs 2018, 2019 e 2020, a GRASSI procedeu ao registro, no passivo, de obrigações cuja exigibilidade não foi comprovada, fato também conhecido como passivo fictício. Conforme o art. 40 da Lei nº 9.430/1996, tal situação configura omissão de receitas.
		   
		 8.Asseverou que a GRASSI registrou passivos fictícios nos ACs 2018, 2019 e 2020 pela suposta aquisição de insumos junto a empresas inidôneas, conhecidas como “noteiras”. Que tal situação, além de configurar omissão de receita, impõe a glosa dos respectivos créditos de PIS/Pasep, COFINS e IPI.
		 14.9. Declarou que nos ACs 2018, 2019 e 2020, a GRASSI registrou obrigações e deduziu despesas atribuídas à suposta prestação de serviços por empresas inidôneas, conhecidas como “noteiras”.
		 14.10.Aduziu que na escrituração contábil da fiscalizada dos ACs 2018, 2019 e 2020, há vários pagamentos atribuídos a empresas inidôneas, conhecidas como “noteiras”. Que algumas delas, inclusive, investigadas pelo MPAL no âmbito da Operação “Noteiras III”. Que a partir da análise da RMF pode-se identificar os reais beneficiários dos pagamentos, bem como várias operações que consistiram em saques na “boca do caixa”, por meio de cheques descontados pelo próprio emitente, a GRASSI. Que esses pagamentos efetuados a beneficiário não identificado e pagamentos sem comprovação da operação ou sua causa devem ser tributados com incidência do imposto de renda exclusivamente na fonte como pagamentos sem identificação de beneficiário ou pagamentos sem causa.
		 14.11.Declarou que a fiscalizada compensou saldos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL na determinação dos bases de cálculo do IRPJ e CSLL do segundo e do quarto trimestres do AC 2019 e do terceiro trimestre do AC 2020. Que os saldos compensados pela fiscalizada haviam sido apurados noutros períodos abarcados pelo presente procedimento fiscal. Que, todavia, em decorrência das várias infrações constatadas, tais saldos deixaram de existir, tornando-se indevidas as compensações efetuadas pela fiscalizada.
		 14.12.Asseverou que a fiscalizada e seus administradores, utilizando-se de artifícios fraudulentos – em especial notas fiscais sabidamente inidôneas, emitidas em nome de “noteiras” – teve a clara intenção de reduzir os tributos devidos por meio da criação de despesas fictícias, da omissão de receitas e do aproveitamento de créditos inexistentes de IPI, PIS/Pasep e COFINS. Que, além disso, efetuou pagamentos falsamente atribuídos a empresa inexistentes, com vistas a ocultar os reais beneficiários (dentre os quais os próprios sócios do Grupo BALY e seus parentes), incorrendo, em tese, nos crimes de “lavagem” de dinheiro e contra ordem tributária. Que, por isso, exceto pela infração descrita no tópico 10 deste TVF (compensação indevida de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL) aplicou multa de 100% sobre os valores de IRPJ, CSLL, PIS/Pasep, COFINS e IRRF ora constituídos de ofício, por estar caracterizada a prática de sonegação, fraude ou conluio.
		 8 14.13.Declarou que atribuiu a responsabilidade solidária ao Sr. MÁRIO CARDOSO, com fundamento no art. 135, III, do CTN, por infração de lei, contrato social ou estatuto, por ser o único sócio ostensivo e administrador da GRASSI, e em razão de as investigações conduzidas pelo MPAL no âmbito da Operação “Noteiras III” indicarem que MÁRIO CARDOSO e um de seus prepostos, ADRIANO TUON NOGUEIRA, responsável contábil da GRASSI, tiveram participação direta na negociação das notas fiscais inidôneas.
		 14.14.Aduziu que atribuiu a responsabilidade solidária à Sra. DAYANE TITON CARDOSO e Sr. MÁRIO JÚNIOR CARDOSO, com fundamento no art. 135, III, do CTN, por infração de lei, contrato social ou estatuto, porque ocupavam cargos de direção na GRASSI à época do cometimento das fraudes tributárias, apesar de a fiscalizada tentar manter oculta essa relação (vide tópico 4.1 deste TVF). Que, inclusive, MÁRIO JÚNIOR CARDOSO detinha procuração, com amplos e gerais poderes, para movimentar a conta bancária da GRASSI no Bradesco (fls. 1684/1685), justamente a partir de onde foram feitos os pagamentos falsamente atribuídos às “noteiras”, com vistas a ocultar os reais beneficiários, dentre os quais os próprios sócios do Grupo BALY e seus parentes.
		 15.Cientificada do Auto de Infração, a contribuinte protocolou sua impugnação de fls. 1941/1957. As alegações e os pedidos apresentados, de forma sucinta, seguem abaixo:
		 15.1.Aduziu que as autoridades fiscais apresentaram cenário de pretensas e disseminadas práticas fraudulentas, aplicaram multas de ofício agravadas, formalizaram representação fiscal para fins penais, desqualificaram amplamente a escrituração da impugnante ao apurarem grande volume de receitas omitidas e ao glosarem grande parte dos custos e despesas constantes dos registros contábeis. Que, entretanto, apesar do suposto grande número de irregularidades escriturais diagnosticadas, os autuantes, surpreendentemente, apuraram os tributos devidos não com base no lucro arbitrado, mas por via da preservação da apuração por via do lucro real. Que a imprestabilidade da escrituração, evidenciada pelo alegado expressivo intuito fraudulento e pela pretensa grande distância dos registros contábeis da realidade econômicofinanceira da pessoa jurídica, não levaram os autuantes a adotar a medida jurídica que a legislação impõe para situações como esta, a adoção do lucro arbitrado.
		 15.2.Afirmou que diante do grave equívoco associado ao evidente erro na escolha do critério jurídico adequado, toma a decisão de, no presente processo, contestar integralmente todos os lançamentos contra ela formalizados, mas fazendo-o de forma concentrada sobre uma questão de direito: a incorreta não adoção do lucro arbitrado.
		 15.3.Asseverou que não contestará aqui os fatos levantados e interpretados pela autoridade fiscal, mas que isso não quer dizer que há concordância com as versões fáticas produzidas pela fiscalização. Que diante dos fatos elencados pelos autuantes, incorreram esses agentes públicos em um erro contundente ao adotarem um critério jurídico contraditório com as conclusões fáticas que produziram; e que esse erro contundente já serve à invalidação dos lançamentos, como se demonstrará, com suporte, inclusive, na própria jurisprudência administrativa.
		 9 15.4.Declarou que, apesar do suposto grande número de irregularidades escriturais diagnosticadas, os autuantes, surpreendentemente, apuraram os tributos devidos não com base no lucro arbitrado, mas por via da preservação da apuração por via do lucro real. Que a imprestabilidade da escrituração, evidenciada pelo alegado expressivo intuito fraudulento e pela pretensa grande distância dos registros contábeis da realidade econômico-financeira da pessoa jurídica, não levaram os autuantes a adotar a medida jurídica que a legislação impõe para situações como esta: a adoção do lucro arbitrado. Que, tal medida, porém, é frontalmente contrária à legislação tributária.
		 15.5.Asseverou que o arbitramento não é uma opção de apuração do tributo, colocada à discricionariedade da autoridade fiscal; que, é, na verdade, um regime que se impõe obrigatoriamente, se presentes as circunstâncias legais que justificam sua adoção. Que o lucro arbitrado é uma das bases de cálculo possíveis para o Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, ao lado do lucro real e do lucro presumido (artigo 44 do Código Tributário Nacional - CTN). Que no âmbito do IRPJ, a Lei nº 8.981/1995 determina as situações em que o lucro será arbitrado. Que em face desse dispositivo, a manutenção da escrituração, na forma das leis comerciais e fiscais, requer não apenas a simples apresentação dos registros realizados nos livros correspondentes, mas que os registros retratem a verdade dos fatos. Que a existência de fraudes torna a contabilidade e a escrituração de seus livros imprestáveis, fato que impossibilita o Fisco de verificar com exatidão o lucro real oferecido à tributação. Que, desse modo, quer pela inveracidade da escrituração apresentada, quer pela impossibilidade de sua reconstituição pela inexistência de documentação idônea, fato é que o lucro deverá ser arbitrado. Afirmou que o entendimento do CARF é nesse sentido.
		  15.6.Afirmou que no primeiro grupo de decisões, encontram-se os acórdãos cujo entendimento é o de que a escrituração de notas fiscais inidôneas caracteriza sonegação e/ou fraude na conduta praticada pelo contribuinte (de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei nº 4.502/1964), qual seja, a apropriação de créditos e despesas com base em documentos fiscais inidôneos. Que, como consequência, a constituição do crédito tributário haveria de, obrigatoriamente, observar o regime do lucro arbitrado e não do lucro real, conforme determina expressamente o citado artigo 47, inciso II, da Lei nº 8.981/1995. Argumentou que o dispositivo não parece apontar quaisquer temperamentos a serem feitos pela autoridade lançadora, e que verificada a fraude, independentemente da representatividade das glosas em relação aos custos globais do contribuinte, deve ser utilizada a sistemática do lucro arbitrado.
		 15.7.Asseverou que o segundo grupo é composto por julgados que vão no caminho diametralmente oposto. Que nesses precedentes também se afirma ser necessário saber quanto existe de despesas do contribuinte fundadas em notas fiscais inidôneas, em comparação com os custos de sua atividade. Que, porém, a conclusão que ali se alcança é de que a glosa de despesas relacionadas às notas fiscais inidôneas não deve culminar no arbitramento do lucro. Que as razões encontradas para tanto são diversas.
		 10 15.8.Declarou que há o terceiro grupo de decisões, em que as turmas de julgamento estão preocupadas com a não utilização do arbitramento de forma indiscriminada e, ao mesmo tempo, tendo o cuidado em verificar o regime de tributação mais favorável aos contribuintes, de modo a afastar a possibilidade de tributação do patrimônio ao invés do lucro da sociedade empresária. Que nesse sentido, destaca-se o Acórdão nº 1201-005.640, de 17 de novembro de 2022.
		 15.9.Afirmou que confrontando as divergentes posições das turmas ordinárias sobre a interpretação do artigo 47 da Lei nº 8.981/1995, mais especificamente sobre a relevância do quantum glosado pelo lançamento tributário, em relação às compras globais do período de apuração em questão pelo contribuinte, a Câmara Superior de Recursos Fiscais - CSRF manifestouse no Acórdão nº 9101-006.523, prolatado na sessão de 4 de abril de 2023, afirmando que “a representatividade das compras inidôneas em relação ao total de custos escriturados não é suficiente para avaliar a necessidade de arbitramento dos lucros, mas também não permite que a autoridade lançadora formalize a exigência na sistemática do lucro real sem perquirir da repercussão da glosa na validade da escrituração apresentada pelo sujeito passivo“.
		 15.10.Aduziu que o raciocínio prevalente na esfera da CSRF é o de tentar mitigar a subjetividade do artigo 47, II, da Lei nº 8.981/1995, afirmando a necessidade de que a autoridade fiscal, ao adotar ou não o lucro real, o faça de forma fundamentada, indicando as razões que justificam ou não justificam a adoção do lucro arbitrado. Que, portanto, na fundamentação dos lançamentos de ofício, a minudente, detalhada exposição dos fatos, naquilo que se refere à afirmação ou não da imprestabilidade da escrituração em face das irregularidades e vícios constatados. Que é da consonância entre os fatos descritos e o critério jurídico adotado para a constituição dos créditos tributários que depende a validação dos lançamentos formalizados.
		 15.11.Afirmou que a autoridade fiscal, em nenhum segmento do seu TVF, fez qualquer menção acerca das razões pela qual estava mantendo o regime de apuração adotado pela impugnante, o lucro real. Que isso pode até parecer, numa primeira tomada de olhos, como respeito e/ou preservação da opção original da pessoa jurídica, mas que não é. Declarou que o lucro real é o desejado pela impugnante a partir de um cenário no qual seus registros não sejam tão contaminados pelas conclusões fiscais; que, se, entretanto, o quadro é do tipo emoldurado pela autoridade fiscal no presente processo, a preservação do lucro real certamente não lhe traz quaisquer benefícios. Que num cenário de tantas objeções aos registros de receitas, custos e despesas, amplas são as possibilidades de, por via da preservação do lucro real, se ter uma aproximação excessiva das figuras “receita” e “lucro”. Que não é por outra razão que o lucro arbitrado é imposto nas situações do artigo 47 da Lei nº 8.981/1995, porque o legislador saberia que quando a contaminação da escrituração é expressiva, a manutenção do lucro real, pelas restrições que traz, por exemplo, quanto à apropriação de custos e despesas, normalmente conduz a uma tributação mais centrada na receita do que no lucro.
		 15.12.Asseverou que diante de tudo o que foi exposto deve ser reconhecido o erro de critério jurídico cometido pela autoridade fiscal ao não adotar, in casu, o lucro arbitrado como 11 forma de apuração das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL. Que, com isso, devem ser integralmente anulados os lançamentos a título de IRPJ e CSLL, porque tanto em relação às parcelas que se referem à omissão de receitas, quanto às associadas à glosa de despesas, e à compensação de prejuízos fiscais e base de cálculo negativas, toda a matéria tributável teria sido levada a uma forma de apuração dos tributos juridicamente incorreta: o lucro real, ao invés do lucro arbitrado. Que trataria de uma contaminação dos referidos lançamentos, impassível de ser sanada em sede de julgamento administrativo.
		 15.13.Declarou que como a insuficiência no recolhimento das estimativas só se deu porque o IRPJ e a CSLL foram apurados com base no lucro real anual, medida que seria incorreta, as multas isoladas exigidas com base no não recolhimento de estimativas devem ser canceladas.
		 15.14.Asseverou que os lançamentos do PIS/PASEP, COFINS e IPI devem ser cancelados diante do uso incorreto do manejo de presunções escriturais relativo à manutenção na contabilidade de “passivo fictício”. Aduziu que se a escrituração é imprestável, ou se contém vícios significativos, isso deve valer para o bem e para o mal. Que não é possível afirmar-se a imprestabilidade da escrituração e, ao mesmo tempo, querer usar dados/registros escriturais para validar o uso de presunções legais que dependem de dados/registros postos naquela escrituração desqualificada. Que a declaração de imprestabilidade da escrituração não é um juízo discricionário da autoridade fiscal, mas uma determinação coativa legal. Que apesar de no caso concreto, não ter havido a afirmação formal da imprestabilidade da escrituração por parte da autoridade fiscal, são os fatos por ela mesma detalhados tão extensivamente que evidenciam aquilo que por alguma razão – conveniência ou desconhecimento – não quis dizer.
		 15.15.Aduziu que o lançamento de IRRF deve ser integralmente cancelado diante do uso incorreto de dados escriturais. Afirmou que se a escrituração da impugnante é imprestável à luz de tudo quanto a autoridade fiscal capitulou, não pode ser admitido que a mesma autoridade fiscal busque na escrituração os registros acerca dos pagamentos efetuados para, a partir dali, vir a exigir o IRRF diante da eventual falta de comprovação dos beneficiários ou das causas dos referidos pagamentos.
		 15.16.Ao final requereu o cancelamento integral de todos os lançamentos.
		 A DRJ  julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade do contribuinte, nos termos da ementa abaixo reproduzida:
		 
		  Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
		 Ano-calendário: 2018, 2019, 2020 
		 NULIDADE. LANÇAMENTO. INEXISTÊNCIA. 
		 Não há que se falar em lançamento nulo, quando não há atos, termos, despachos e decisões emanadas de agentes incompetentes ou quando não há preterição do direito de defesa. 
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
		 Ano-calendário: 2018, 2019, 2020 
		 LUCRO REAL. REGIME TRIBUTÁRIO. OCORRÊNCIA DE FRAUDES. EMPRESAS NOTEIRAS. EXPURGO DE OPERAÇÕES FICTÍCIAS. CONTABILIDADE. DETERMINAÇÃO DO LUCRO REAL. MANUTENÇÃO. 
		 Mantém-se o regime tributário do lucro real, em vez do lucro arbitrado, mesmo quando há registro de operações fraudulentas na contabilidade pela escrituração de supostas operações comerciais com empresas “noteiras”, quando é possível o expurgo dessas operações fictícias mediante glosas de despesas e adição de receitas omitidas, para que torne possível a determinação do lucro real. 
		 Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 
		 Ano-calendário: 2018, 2019, 2020 
		 CSLL. DECORRÊNCIA. LANÇAMENTO REFLEXO. 
		 Versando sobre as mesmas ocorrências fáticas, aplica-se ao lançamento reflexo alusivo à CSLL o que restar decidido no lançamento do IRPJ. 
		 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
		 Ano-calendário: 2018, 2019, 2020
		 COFINS. DECORRÊNCIA. LANÇAMENTO REFLEXO. 
		 Versando sobre as mesmas ocorrências fáticas, aplica-se ao lançamento reflexo alusivo à COFINS o que restar decidido no lançamento do IRPJ. 
		 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
		 Ano-calendário: 2018, 2019, 2020 
		 PIS. DECORRÊNCIA. LANÇAMENTO REFLEXO. 
		 Versando sobre as mesmas ocorrências fáticas, aplica-se ao lançamento reflexo alusivo ao PIS o que restar decidido no lançamento do IRPJ. 
		 Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 
		 Ano-calendário: 2018, 2019, 2020 
		 IPI. DECORRÊNCIA. LANÇAMENTO REFLEXO. 
		 Versando sobre as mesmas ocorrências fáticas, aplica-se ao lançamento reflexo alusivo à IPI o que restar decidido no lançamento do IRPJ. 
		 Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF 
		 Ano-calendário: 2018, 2019, 2020 
		 IRRF. DECORRÊNCIA. LANÇAMENTO REFLEXO. 
		 Versando sobre as mesmas ocorrências fáticas, aplica-se ao lançamento reflexo alusivo ao IRRF o que restar decidido no lançamento do IRPJ. 
		 IRRF. PAGAMENTOS SEM IDENTIFICAÇÃO DE BENEFICIÁRIO OU SEM CAUSA. TRIBUTAÇÃO. 
		 Correta a tributação de IRRF sobre pagamentos sem identificação de beneficiário ou sem causa, quando apesar de regularmente intimado, o contribuinte não comprova a operação ou a sua causa, mediante documentação hábil e idônea 
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido
		 
		 Ciente da decisão de primeira instância, o ora Recorrente apresenta Recurso Voluntário, no qual expõe os fundamentos de fato e de direito que serão desenvolvidos no voto.
		 Ao final, pede a revisão do Acórdão da DRJ no sentido de que seja deferido seu pleito.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Rafael Zedral - Relator
		 Admissibilidade
		 Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário. Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende os outros requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
		 DO MÉRITO
		 Antes de adentrarmos nos argumentos do Recurso Voluntário — que, aliás, se limita a reproduzir os termos da impugnação —, é necessário relembrar os fatos e fundamentos que ensejaram a lavratura dos autos de infração.
		 A autuação contra a recorrente abrange os tributos IRPJ, CSLL, PIS, COFINS e IRRF, com base nas seguintes constatações:
		 Em relação ao IRPJ e tributos reflexos:
		 (1) Omissão de receitas, evidenciada pelo registro de passivos fictícios, 
		 (2) Registro de despesas inidôneas.
		 Quanto ao IRRF:
		 Lançamento motivado pela realização de pagamentos a beneficiários não identificados ou sem causa jurídica comprovada.
		 Nas e-fls. 5 e seguintes dos autos, a autoridade fiscal detalha cada infração mencionada, iniciando com a omissão de receitas por meio do registro de passivos fictícios. As infrações são individualizadas por empresa envolvida.
		 Tomemos como exemplo o primeiro caso, envolvendo a recorrente e a empresa PLATEC COMÉRCIO DE EMBALAGENS EIRELI (e-fls. 5), em que se apurou um valor de R$ 9.348.552,16. A autoridade fiscal remete ao item 6.1 do Termo de Verificação Fiscal (TVF):
		 /
		 Na análise do TVF (e-fls. 227), consta que a PLATEC, formalmente estabelecida em Maceió/AL — enquanto a recorrente tem sede em Tubarão/SC —, emitiu notas fiscais de venda de insumos no valor de R$ 9.348.552,16, apesar de nunca ter existido de fato.
		 Essas notas fiscais foram efetivamente emitidas, registradas no sistema SPED e anexadas aos autos. As despesas correspondentes constam contabilizadas na conta 621700, conforme ilustrado na documentação.
		 Segundo a Coordenação-Geral de Programação e Estudos da Receita Federal (COPES), a PLATEC foi utilizada para práticas fraudulentas, tendo emitido R$ 47.300.000,00 em notas fiscais sem comprovação de entrada de recursos, caracterizando-se como empresa “noteira”. A empresa não possuía empregados registrados e jamais recolheu tributos federais.
		 A recorrente, por sua vez, não comprovou o pagamento das despesas atribuídas à PLATEC.
		 O TVF conclui, ao analisar o caso, que os lançamentos na conta 621700 se referem a obrigações inexistentes, ou seja, passivos fictícios (e-fls. 231), como destacado abaixo:
		 /
		 Essa mesma situação se repete nos demais onze casos analisados no item “6. OMISSÃO DE RECEITAS. PASSIVOS FICTÍCIOS. SUPOSTAS AQUISIÇÕES DE INSUMOS JUNTO A EMPRESAS INIDÔNEAS” do TVF, nos quais se verifica que as notas fiscais de vendas de insumos foram registradas pela recorrente, mas referem-se a aquisições simuladas.
		 Quanto à infração referente ao registro de despesas inidôneas, quatro empresas estão envolvidas. Tomemos como exemplo a primeira autuação.
		 A fiscalização apurou que a recorrente registrou, na conta do passivo circulante “638660 - K12 PUBLICIDADE E MARKETING EIRELI” (razão às fls. 3192 a 3202), um valor de R$ 13.159.998,73 (e-fls. 263 do TVF). Parte dessa despesa foi reconhecida no resultado, e parte foi transferida à empresa FRUTS INDÚSTRIA DE CONCENTRADOS DA AMAZÔNIA LTDA, sob a justificativa de compartilhamento de despesas.
		 As notas fiscais da K12 PUBLICIDADE E MARKETING EIRELI foram emitidas manualmente, em sequência numérica. Conforme a fiscalização, a K12 foi constituída em 04/10/2017, com sede declarada em Satuba/AL, e foi declarada inapta por omissão de declarações em 08/06/2022 (fl. 1646).
		 Apesar da expressividade das operações (R$ 13,1 milhões), a recorrente, mesmo após intimação, afirmou não ter celebrado contrato ou acordo com a K12.
		 Constatou-se ainda que IGOR OLIVEIRA LOPES DE LIMA, sócio integral da K12, recebeu auxílio emergencial nos anos de 2020 e 2021, além de que a empresa nunca apresentou movimentação financeira.
		 Ao final, a despesa lançada pela recorrente foi glosada, por se referir a serviço inexistente.
		 Situação similar se verifica nos demais casos de despesas inidôneas: empresas de fachada emitiram notas fiscais contra a recorrente por serviços que não foram prestados. Não há comprovação nem de que os valores foram recebidos por essas empresas, nem de que houve pagamento por parte da recorrente.
		 O lançamento de IRRF, por sua vez, foi formalizado conforme auto de infração de e-fls. 137 e seguintes, com fundamento em duas infrações distintas:
		 Pagamentos sem causa ou relativos a operações não comprovadas;
		 Pagamentos a beneficiários não identificados.
		 O TVF assim inicia a fundamentação dos lançamentos de IRRF:
		 Na escrituração contábil da fiscalizada dos ACs 2018, 2019 e 2020, há vários pagamentos atribuídos a empresas inidôneas, conhecidas como “noteiras”. Algumas delas, inclusive, investigadas pelo MPAL no âmbito da Operação “Noteiras III” (vide tópico 5 deste TVF).
		 E a autoridade fiscal detalha os casos envolvendo a ALL BEBIDAS COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA EIRELI (e-fls. 284), a W.F. FRANCISCO DA SILVA EIRELI (e-fls.  285) , a S J M DA SILVA EIRELI (e-fls. 290) e outras. 
		 Verificou-se que em contrapartida para a emissão fraudulenta de notas fiscais de venda de insumos emitidas pela ALL BEBIDAS, a recorrente emitia cheques que eram sacados em espécie no caixa do banco. Todas esta operações, desde  compra de insumos, o registro e baixa de passivo e a emissão do cheque foram lançados na contabilidade da recorrente.
		 Fiz este pequeno resumo dos fatos para, a partir de agora, adentrar ao único argumento da defesa apresentado na impugnação e no Recurso Voluntário.
		 Inicialmente, a defesa repete o que já havia afirmado na impugnação de que “a agora recorrente não contestará aqui, como já não o fez perante a DRJ, os fatos levantados e interpretados pela autoridade fiscal, mas isso não quer dizer que há concordância com as versões fáticas produzidas pela fiscalização.”
		 Assim, em que pese a defesa não contestar o fatos apurados pela fiscalização, afirma que a decisão de lançar os tributos pelo Lucro real seria contraditório em face dos fatos apresentados pela própria fiscalização.
		 Afirma que, considerando os fatos descritos no TVF,  a utilização do Lucro Real neste caso estaria invalidada, pois entende que o Fisco teria considerado a sua escrituração fiscal imprestável.
		  Assim, para manter a sua coerência com os fatos apurado, o trabalho da Fiscalização deveria ter lançado os tributos pelo Lucro Arbitrado. 
		 A peça de defesa apresenta alguns julgados de turmas deste CARF com entendimentos divergentes sobre o quanto as glosas de despesas pela invalidade das notas fiscais podem interferir na decisão de tributar pelo Lucro Arbitrado ou Real.
		 Em alguns julgados (e-fls. 4114) a existência de notas fiscais inidôneas exigiria a apuração pelo Lucro Arbitrado. Em outros (e-fls. 4116), como é o caso do Acórdão nº 1401-006.234,  decidiu-se que “independentemente do montante glosado, a desconsideração de custos lastreados em notas fiscais inidôneas não dá causa ao arbitramento do lucro, vez que a adoção da referida sistemática devolve ao contribuinte o direito de deduzir parcela desses mesmos dispêndios, o que, à luz da moralidade e da legalidade, não é aceitável”.
		 Em seguida, a defesa descreve e discorre sobre outras decisões deste CARF (a peça de defesa possui 27 páginas), abrindo amplo diálogo com estas decisões, as quais, por óbvio, não se referem ao caso aqui analisado.
		 No entanto, a defesa não faz qualquer menção, ainda que indireta, aos fatos narrados pela autoridade fiscal. 
		 É certo que a defesa havia afirmado, já na impugnação (e-fls. 3.921), que não contestaria os “fatos levantados e interpretados pela autoridade fiscal, mas isso não quer dizer que há concordância com as versões fáticas produzidas pela fiscalização.”  No entanto, a apresentação de uma alegação de que a forma de apuração do lucro estaria incorreta se correlaciona com os próprios fatos levantados pela Fiscalização, na medida que a recorrente defende que deveria ter sido apurado o Lucro Arbitrado pois sua escrituração teria sido considerada imprestável. 
		 Vejamos:
		 “41. Pois bem, como se percebe claramente, são as palavras, as considerações, as conclusões da autoridade fiscal, compiladas exaustivamente do conteúdo deste e de outros processos oriundos de uma fiscalização que já dura mais de dois anos, que servem à clara, insofismável, límpida afirmação que nada, ou quase nada da escrituração da ora recorrente serve como meio hábil à caracterização da sua prestabilidade tributária. É de se perceber que a recorrente não está aqui discutindo ou aceitando como real, verídico todo este drástico quadro construído pela autoridade fiscal, mas apenas alegando que do ponto de vista do que concluiu e firmou a autoridade fiscal, a escrituração da recorrente seria imprestável e, portanto, a formalização de lançamentos com base na preservação da aplicabilidade do lucro real se mostra visivelmente irregular.” E-fls. 4123
		 Não assiste razão à recorrente no seu único ponto de defesa.
		 Mesmo que os fatos apurados pela Fiscalização não sejam contestados, é impossível simplesmente ignorá-los. A análise dos fatos e documentos presentes nos autos é crucial para determinar se as condições para a apuração do Lucro Arbitrado foram de fato cumpridas.
		 É importante ressaltar que o Termo de Verificação Fiscal (TVF) não menciona, nem mesmo indiretamente, a desconsideração da escrituração contábil da recorrente. Pelo contrário, foi justamente através da escrituração de todas as despesas, pagamentos, cheques emitidos e, principalmente, todas as notas fiscais fraudulentas, que foi possível comprovar a operação ilícita da recorrente em conjunto com as empresas de fachada (as chamadas Noteiras).
		 A escrituração da recorrente, no que diz respeito ao ato de registrar a movimentação financeira e comercial da empresa, não possui vícios ou máculas. Todos os atos foram devidamente registrados e estão acompanhados dos documentos pertinentes. O problema reside na conduta das pessoas que geriram a empresa, que se utilizaram da escrituração para fraudar a realidade, criando fatos que existem apenas no papel.
		 O Artigo 47 da Lei nº 8.891/1995 estabelece as condições para o arbitramento do lucro, especificando, em seu inciso II, que isso ocorre quando a escrituração revelar evidentes indícios de fraude ou contiver vícios, erros ou deficiências que a tornem imprestável para: a) identificar a efetiva movimentação financeira, inclusive bancária; ou b) determinar o lucro real.
		 No presente caso, a escrituração permite perfeitamente a apuração do Lucro Real, tanto que a atuação fiscal se limitou à glosa de despesas e à desconsideração de passivos fictícios, sem necessidade de reconstrução da base de cálculo via arbitramento.
		 A defesa, ao sustentar que a mera presença de fraude anula toda a escrituração, inverte a lógica prevista no artigo 47 da Lei 8.981/1995. Sua tese parte da premissa de que, havendo fraude em alguma operação, toda a escrituração estaria contaminada e, portanto, inapta à apuração do lucro real, o que não encontra respaldo legal.
		 Tal entendimento levaria à seguinte conclusão ilógica: fraude e Lucro Real seriam juridicamente inconciliáveis, de modo que qualquer glosa por notas fiscais inidôneas implicaria, automaticamente, o arbitramento do lucro. 
		 Ao contrário, a própria atuação da fiscalização demonstra a efetividade da escrituração da recorrente como meio de prova, ainda que para demonstrar práticas irregulares. Assim, ausente qualquer das hipóteses legais de arbitramento, correta foi a apuração com base no Lucro Real.
		 Houve responsabilização dos créditos lançados aos sujeitos passivos Mario Cardoso, Dayane Titon Cardoso e Mario Junior Cardoso, os quais, apesar de intimados do teor do auto de infração, não apresentaram impugnação. a RFB lavrou termo de revelia, e os julgadores da DRJ consideraram definitiva o lançamento quanto a este ponto.
		 Estas pessoas físicas também não apresentaram Recurso Voluntário.
		 CONCORDÂNCIA COM OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA
		 
		 Com base no art. 114, §12, I  do Anexo da Portaria MF nº 1.634, de 2023 (Ricarf), declaro minha concordância com os fundamentos da decisão recorrida, os quais me utilizo como razão de decidir.
		 
		 Das preliminares 
		 Da nulidade 26.A impugnante alegou que deve ser reconhecido o erro de critério jurídico cometido pela autoridade fiscal ao não adotar o lucro arbitrado como forma de apuração das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL. Que, com isso, devem ser integralmente anulados os lançamentos a título de IRPJ e CSLL, porque tanto em relação às parcelas que se referem à omissão de receitas, quanto às associadas à glosa de despesas, e à compensação de prejuízos fiscais e base de cálculo negativas, toda a matéria tributável teria sido levada a uma forma de apuração dos tributos juridicamente incorreta: o lucro real, ao invés do lucro arbitrado. Que trataria de uma contaminação dos referidos lançamentos, impassível de ser sanada em sede de julgamento administrativo.
		 27.São improcedentes as alegações da impugnante.
		 14 28.As hipóteses de nulidade de lançamento estão previstas no art. 59 do Decreto 70.235/1972, e elas são taxativas:
		  Art. 59. São nulos:
		 I- os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; II- os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
		  § 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
		  § 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
		 § 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993) (grifei)
		 29.Conforme o art. 59 transcrito acima, há nulidade quando temos atos, termos, despachos e decisões emanadas de agentes incompetentes ou quando há preterição do direito de defesa. No presente caso, não se trata de nenhuma dessas hipóteses, a questão é quanto ao arbitramento do lucro.
		 30.Ademais, verifica-se que os autos de infração preenchem os requisitos exigidos para o lançamento previstos no art. 10 do Decreto 70.235/1972(Processo Administrativo Fiscal).
		 31.Dessa forma, rejeitam-se as alegações de nulidade.
		  Do mérito Do arbitramento 32.Em sua defesa, a impugnante alegou que as autoridades fiscais apresentaram cenário de pretensas e disseminadas práticas fraudulentas, aplicaram multas de ofício agravadas, formalizaram representação fiscal para fins penais, desqualificaram amplamente a escrituração da impugnante ao apurarem grande volume de receitas omitidas e ao glosarem grande parte dos custos e despesas constantes dos registros contábeis. Que, entretanto, apesar do suposto grande número de irregularidades escriturais diagnosticadas, os autuantes, surpreendentemente, apuraram os tributos devidos não com base no lucro arbitrado, mas por via da preservação da apuração por via do lucro real. Que a imprestabilidade da escrituração, evidenciada pelo alegado expressivo intuito fraudulento e pela pretensa grande distância dos registros contábeis da realidade econômico-financeira da pessoa jurídica, não levaram os autuantes a adotar a medida jurídica que a legislação impõe para situações como esta, a adoção do lucro arbitrado. Afirmou que diante do grave equívoco associado ao evidente erro na escolha do critério jurídico adequado, 15 toma a decisão de, no presente processo, contestar integralmente todos os lançamentos contra ela formalizados, mas fazendo-o de forma concentrada sobre uma questão de direito: a incorreta não adoção do lucro arbitrado. Asseverou que não contestará aqui os fatos levantados e interpretados pela autoridade fiscal, mas que isso não quer dizer que há concordância com as versões fáticas produzidas pela fiscalização. Que diante dos fatos elencados pelos autuantes, incorreram esses agentes públicos em um erro contundente ao adotarem um critério jurídico contraditório com as conclusões fáticas que produziram; e que esse erro contundente já serve à invalidação dos lançamentos, como se demonstrará, com suporte, inclusive, na própria jurisprudência administrativa.
		 33.Alegou ainda a impugnante que, apesar do suposto grande número de irregularidades escriturais diagnosticadas, os autuantes, surpreendentemente, apuraram os tributos devidos não com base no lucro arbitrado, mas por via da preservação da apuração por via do lucro real. Que a imprestabilidade da escrituração, evidenciada pelo alegado expressivo intuito fraudulento e pela pretensa grande distância dos registros contábeis da realidade econômicofinanceira da pessoa jurídica, não levaram os autuantes a adotar a medida jurídica que a legislação impõe para situações como esta: a adoção do lucro arbitrado. Que, tal medida, porém, é frontalmente contrária à legislação tributária. Asseverou que o arbitramento não é uma opção de apuração do tributo, colocada à discricionariedade da autoridade fiscal; que, é, na verdade, um regime que se impõe obrigatoriamente, se presentes as circunstâncias legais que justificam sua adoção. Que o lucro arbitrado é uma das bases de cálculo possíveis para o Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, ao lado do lucro real e do lucro presumido (artigo 44 do Código Tributário Nacional - CTN). Que no âmbito do IRPJ, a Lei nº 8.981/1995 determina as situações em que o lucro será arbitrado. Que em face desse dispositivo, a manutenção da escrituração, na forma das leis comerciais e fiscais, requer não apenas a simples apresentação dos registros realizados nos livros correspondentes, mas que os registros retratem a verdade dos fatos. Que a existência de fraudes torna a contabilidade e a escrituração de seus livros imprestáveis, fato que impossibilita o Fisco de verificar com exatidão o lucro real oferecido à tributação. Que, desse modo, quer pela inveracidade da escrituração apresentada, quer pela impossibilidade de sua reconstituição pela inexistência de documentação idônea, fato é que o lucro deverá ser arbitrado. Afirmou que o entendimento do CARF é nesse sentido. Afirmou que no primeiro grupo de decisões, encontramse os acórdãos cujo entendimento é o de que a escrituração de notas fiscais inidôneas caracteriza sonegação e/ou fraude na conduta praticada pelo contribuinte (de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei nº 4.502/1964), qual seja, a apropriação de créditos e despesas com base em documentos fiscais inidôneos. Que, como consequência, a constituição do crédito tributário haveria de, obrigatoriamente, observar o regime do lucro arbitrado e não do lucro real, conforme determina expressamente o citado artigo 47, inciso II, da Lei nº 8.981/1995. Argumentou que o dispositivo não parece apontar quaisquer temperamentos a serem feitos pela autoridade lançadora, e que verificada a fraude, independentemente da representatividade das glosas em relação aos custos globais do contribuinte, deve ser utilizada a sistemática do lucro arbitrado. Asseverou que o segundo grupo é composto por julgados que vão no caminho diametralmente oposto. Que nesses 16 precedentes também se afirma ser necessário saber quanto existe de despesas do contribuinte fundadas em notas fiscais inidôneas, em comparação com os custos de sua atividade. Que, porém, a conclusão que ali se alcança é de que a glosa de despesas relacionadas às notas fiscais inidôneas não deve culminar no arbitramento do lucro. Que as razões encontradas para tanto são diversas. Declarou que há o terceiro grupo de decisões, em que as turmas de julgamento estão preocupadas com a não utilização do arbitramento de forma indiscriminada e, ao mesmo tempo, tendo o cuidado em verificar o regime de tributação mais favorável aos contribuintes, de modo a afastar a possibilidade de tributação do patrimônio ao invés do lucro da sociedade empresária. Que nesse sentido, destaca-se o Acórdão nº 1201-005.640, de 17 de novembro de 2022.
		 34.Alegou ainda a impugnante que confrontando as divergentes posições das turmas ordinárias sobre a interpretação do artigo 47 da Lei nº 8.981/1995, mais especificamente sobre a relevância do quantum glosado pelo lançamento tributário, em relação às compras globais do período de apuração em questão pelo contribuinte, a Câmara Superior de Recursos Fiscais - CSRF manifestou-se no Acórdão nº 9101-006.523, prolatado na sessão de 4 de abril de 2023, afirmando que “a representatividade das compras inidôneas em relação ao total de custos escriturados não é suficiente para avaliar a necessidade de arbitramento dos lucros, mas também não permite que a autoridade lançadora formalize a exigência na sistemática do lucro real sem perquirir da repercussão da glosa na validade da escrituração apresentada pelo sujeito passivo“. Aduziu que o raciocínio prevalente na esfera da CSRF é o de tentar mitigar a subjetividade do artigo 47, II, da Lei nº 8.981/1995, afirmando a necessidade de que a autoridade fiscal, ao adotar ou não o lucro real, o faça de forma fundamentada, indicando as razões que justificam ou não justificam a adoção do lucro arbitrado. Que, portanto, na fundamentação dos lançamentos de ofício, a minudente, detalhada exposição dos fatos, naquilo que se refere à afirmação ou não da imprestabilidade da escrituração em face das irregularidades e vícios constatados. Que é da consonância entre os fatos descritos e o critério jurídico adotado para a constituição dos créditos tributários que depende a validação dos lançamentos formalizados. Afirmou que a autoridade fiscal, em nenhum segmento do seu TVF, fez qualquer menção acerca das razões pela qual estava mantendo o regime de apuração adotado pela impugnante, o lucro real. Que isso pode até parecer, numa primeira tomada de olhos, como respeito e/ou preservação da opção original da pessoa jurídica, mas que não é. Declarou que o lucro real é o desejado pela impugnante a partir de um cenário no qual seus registros não sejam tão contaminados pelas conclusões fiscais; que, se, entretanto, o quadro é do tipo emoldurado pela autoridade fiscal no presente processo, a preservação do lucro real certamente não lhe traz quaisquer benefícios. Que num cenário de tantas objeções aos registros de receitas, custos e despesas, amplas são as possibilidades de, por via da preservação do lucro real, se ter uma aproximação excessiva das figuras “receita” e “lucro”. Que não é por outra razão que o lucro arbitrado é imposto nas situações do artigo 47 da Lei nº 8.981/1995, porque o legislador saberia que quando a contaminação da escrituração é expressiva, a manutenção do lucro real, pelas restrições que traz, por exemplo, quanto à apropriação de custos e despesas, normalmente conduz a uma tributação mais centrada na receita do que no lucro. Declarou que como a insuficiência no recolhimento das estimativas só se deu porque o IRPJ 17 e a CSLL foram apurados com base no lucro real anual, medida que seria incorreta, as multas isoladas exigidas com base no não recolhimento de estimativas devem ser canceladas.
		 35.Os argumentos da impugnante são infundados.
		 36.Antes de mais nada, é necessário examinar o art. 47 da Lei 8.981/1995 
		 Art. 47. O lucro da pessoa jurídica será arbitrado quando:
		 I- o contribuinte, obrigado à tributação com base no lucro real ou submetido ao regime de tributação de que trata o Decreto-Lei nº 2.397, de 1987, não mantiver escrituração na forma das leis comerciais e fiscais, ou deixar de elaborar as demonstrações financeiras exigidas pela legislação fiscal; II- a escrituração a que estiver obrigado o contribuinte revelar evidentes indícios de fraude ou contiver vícios, erros ou deficiências que a tornem imprestável para:
		 a)identificar a efetiva movimentação financeira, inclusive bancária; ou  b)determinar o lucro real. 
		 [...] (grifei)
		 37.O inciso II do art. 47 acima transcrito, reza que o lucro deve ser arbitrado quando a escrituração a que estiver obrigado o contribuinte revelar evidentes indícios de fraude ou contiver vícios, erros ou deficiências que a tornem imprestável para identificar a efetiva movimentação financeira, inclusive bancária; ou determinar o lucro real. Porém, da leitura da norma legal, compreende-se que não é o simples fato de a escrituração conter fraudes, vícios e erros, que, automaticamente, torna a contabilidade imprestável. É necessário que esses fatos a torne imprestável para identificação da efetiva movimentação financeira ou determinação do luro real.  38.A contribuinte ressalta que diante da ocorrência de tantas fraudes apuradas pela Fiscalização, caminho natural teria sido o arbitramento do lucro. Apesar desses argumentos da impugnante, vimos que a própria lei não obriga o arbitramento somente em razão da existência de fraudes.
		 39.Na sequência prosseguimos na análise do dispositivo legal.
		 40.Do exame do dispositivo transcrito acima, verifica-se que há duas situações em que o arbitramento é necessário, a primeira situação é quando não há identificação da movimentação financeira na contabilidade, e a segunda situação é quando a contabilidade é imprestável para determinação do lucro real, que, inclusive, é opção realizada pela impugnante para os períodos fiscalizados.
		 41.Da análise do processo fiscal, verifica-se que não ocorreu falta de escrituração da efetiva movimentação financeira. Esse fato pode ser aferido diante da inexistência de lançamento por infração denominada de depósitos bancários de origem não comprovada.  18 42.O que a Fiscalização detectou com base nos extratos bancários obtidos via RMF foram as irregularidades na contabilidade, quanto à identificação dos reais beneficiários dos pagamentos efetuados pela contribuinte.
		 43.Da análise efetuada, conclui-se que não é o caso de arbitramento de lucro com fundamento no art. 47, inciso II, alínea “a”, da Lei 8.981/1995.
		 44.A outra situação para arbitramento, é quando a contabilidade é imprestável para apuração do lucro real, regime tributário optado pela contribuinte.
		 45.Importante ressaltar que a auditoria fiscal realizada pelas autoridades tributárias de glosar as despesas atribuídas a supostos serviços prestados por empresas “noteiras”, e, ainda, de tributar como receitas omitidas o registro de passivos fictícios de insumos adquiridos de empresas “noteiras”, é que permitiram a determinação do lucro real. Assim, o efeito do procedimento fiscal é exatamente o contrário da alegação da contribuinte de que que diante de tantas fraudes constatadas, a contabilidade seria imprestável para apuração do Lucro Real.  46.As empresas “noteiras”, as quais a fiscalizada informou como tendo adquirido insumos e recebido prestação de serviço, foram objeto de investigação do Ministério Público e da Polícia Civil do Estado de Alagoas tendo a operação denominada de “Noteiras III”, confira-se o extrato do Termo de Verificação Fiscal:
		  Em junho/2022 foi deflagrada a Operação “Noteiras III”, conduzida pelo Ministério Publico do Estado de Alagoas (MPAL), que teve por objeto desarticular organização criminosa especializada em fraudes estruturadas que se utilizava de empresas de fachada para fins de práticas criminosas.
		 As investigações apontaram a emissão de notas fiscais fraudulentas, a partir da constituição de empresas fictícias, criadas somente para esta finalidade – inclusive, de forma reiterativa, com quadro societário composto por pessoas interpostas – com evidente objetivo de dissimular os reais beneficiários do esquema.
		 O juízo da 17ª Vara Criminal de Maceió/AL autorizou o compartilhamento de provas com a Receita Federal do Brasil, conforme decisão constante dos Autos nº 8161194-67.2022.8.02.0001, ora juntada às fls. 3438/3439.
		 O pedido de afastamento do sigilo fiscal e bancário apresentado pelo MPAL (fls. 3440 a 3463), o qual teve subsídios colhidos também em acordo de colaboração celebrado com alguns dos investigados, descreve como funcionava a organização criminosa, bem como utilização do esquema por empresas do Grupo BALY, inclusive a GRASSI, ora fiscalizada. [...] (grifei)
		 47.Como uma das empresas “noteiras” que supostamente teria fornecido insumos para industrialização para fiscalizada GRASSI, é a empresa PLATEC COMÉRCIO DE EMBALAGENS EIRELI, CNPJ 39.372.225/0001-04, a qual, toma-se como exemplo de empresa “noteira”, confiramse os fatos constatados pela Fiscalização e descritos no TVF:
		 19 De acordo com a escrituração contábil da fiscalizada e notas fiscais eletrônicas obtidas do SPED, a GRASSI teria adquirido junto à PLATEC COMÉRCIO DE EMBALAGENS EIRELI, CNPJ 39.372.225/0001-04, insumos para industrialização53 no total de R$ 9.348.552,16. As obrigações foram registradas a crédito da conta “621700 - Platec Comercio de Embalagens Eireli”, do passivo circulante (razão às fls. 3179 a 3191), com contrapartidas nas seguintes contas do ativo circulante: “620 – Matéria Prima”, “440 – ICMS a Compensar”, “460 – IPI a Compensar”, “486 – COFINS a Compensar” e “487 – PIS a Compensar”. 
		 [...] A PLATEC teve a situação cadastral SUSPENSA POR INEXISTÊNCIA DE FATO em 06/07/2021 (fl. 1618). A suspensão ocorreu após a PLATEC ser intimada a regularizar sua situação ou contrapor as razões da representação55. A ciência se deu por edital, em 21/07/2021 (fl. 1617). Salvo indicação em contrário, decorrido o prazo regulamentar de trinta dias, não houve manifestação da PLATEC, o que enseja a baixa de ofício da inscrição no CNPJ. 
		 [...] Consulta ao sistema e-Social indica que a PLATEC não contratou funcionários.
		 Pesquisa no sistema SIEF – Documentos de Arrecadação indica que a PLATEC nunca efetuou pagamento de tributos federais. 
		 [...] No âmbito do presente procedimento fiscal (e anteriormente ao conhecimento dos fatos apurados na Operação “Noteiras III”) promoveu-se diligência em face de WILLIANI FERREIRA DE ARAÚJO, CPF 105.161.604-27, na condição de responsável legal e titular da PLATEC. As tentativas de entrega das correspondências enviadas pela fiscalização restaram frustradas: o aviso de recebimento retornou com a observação “não existe o número” (fls. 1572 a 1580).
		 A GRASSI também foi questionada acerca das suas “operações comerciais” com a PLATEC. De acordo com as respostas apresentadas pela fiscalizada: (i) não teria sido celebrado qualquer contrato ou acordo57; (ii) o único profissional indicado como contato do referido “fornecedor” foi o próprio titular da PLATEC, ou seja, WILLIANI FERREIRA DE ARAÚJO, pessoa essa que, conforme já mencionado, não foi localizada pela fiscalização.
		 Embora intimada a respeito59, a GRASSI não comprovou o pagamento das supostas obrigações junto à PLATEC. Foram apresentadas apenas cópias do anverso de diversos cheques ao portador, sem identificação do beneficiário60. Registre-se que saques na “boca do caixa”, por meio de 20 cheques nomimais ao próprio emitente, foi uma prática reiteradamente utilizada pela GRASSI para ocultar os reais beneficiários dos valores.
		 Posteriormente, com a obtenção de provas compartilhadas oriundas da Operação “Noteiras III” (vide tópico 5 deste TVF), inclusive termos de colaboração dos artíficies do esquema, teve-se conhecimento de que a PLATEC era uma das empresas de fachada investigadas. E, o mais importante, os administradores da GRASSI tinham pleno conhecimento das irregularidades, conforme excertos do pedido de afastamento do sigilo fiscal e bancário apresentado pelo MPAL a seguir transcritos (fl. 3446 e fls. 3478 a 3481):
		  48.Assim, a glosa de despesas relativas à prestação de serviços por empresas “noteiras” é inquestionável. Pois são empresas comprovadamente inidôneas, comprovadas tanto por investigações policiais quanto por diligências efetuadas pela Receita Federal.
		 49.O lançamento de omissão de receitas com base no registro de passivos fictícios de aquisições de insumos junto às empresas “noteiras”, também é inquestionável, pois, como já dito, são empresas comprovadamente inidôneas, e a caracterização da omissão de receitas por registro de passivos fictícios é um entendimento sumulado pelo CARF, e, portanto, vinculante no âmbito da administração tributária federal, veja-se:
		 Súmula CARF nº 144 Aprovada pela 1ª Turma da CSRF em 03/09/2019 A presunção legal de omissão de receitas com base na manutenção, no passivo, de obrigações cuja exigibilidade não seja comprovada (“passivo não comprovado”), caracteriza-se no momento do registro contábil do passivo, tributando-se a irregularidade no período de apuração correspondente.
		 50.Assim, o lucro real apurado pela Fiscalização considerando as receitas omitidas e as glosas efetuadas, ao contrário da alegação da impugnante de que está tributando as receitas em vez do lucro, são totalmente equivocadas. Com o trabalho de auditoria fiscal, é que a Fiscalização, verdadeiramente, apurou o lucro real mais próximo do verdadeiro, ao expurgar as despesas inexistentes, e somando as receitas omitidas.
		 51.Portanto, improcedentes as alegações da impugnante.
		 52.Quanto às alegações de que a Fiscalização deveria ter fundamentado a manutenção do regime tributário do lucro real, elas são improcedentes, pois as decisões da CSRF não vinculam a administração tributária. Apenas as súmulas emanadas do CARF são vinculantes.
		 53.Diante da manutenção do regime tributário do lucro real, os argumentos da impugnante em relação ao prejuízo fiscal e multa isolada também são improcedentes.
		  Dos lançamentos reflexos. CSLL, PIS, COFINS, IPI e IRRF 21 54.Versando sobre as mesmas ocorrências fáticas, aplica-se ao lançamento reflexo alusivo à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), Pis, Cofins, IPI e IRRF, o que restar decidido no lançamento do IRPJ.
		 Do PIS, COFINS e IPI 55.Alegou a contribuinte que os lançamentos do PIS/PASEP, COFINS e IPI devem ser cancelados diante do uso incorreto do manejo de presunções escriturais relativo à manutenção na contabilidade de “passivo fictício”. Aduziu que se a escrituração é imprestável, ou se contém vícios significativos, isso deve valer para o bem e para o mal. Que não é possível afirmar-se a imprestabilidade da escrituração e, ao mesmo tempo, querer usar dados/registros escriturais para validar o uso de presunções legais que dependem de dados/registros postos naquela escrituração desqualificada. Que a declaração de imprestabilidade da escrituração não é um juízo discricionário da autoridade fiscal, mas uma determinação coativa legal. Que apesar de no caso concreto, não ter havido a afirmação formal da imprestabilidade da escrituração por parte da autoridade fiscal, são os fatos por ela mesma detalhados tão extensivamente que evidenciam aquilo que por alguma razão – conveniência ou desconhecimento – não quis dizer.
		 56.Não assiste razão à impugnante.
		 57.Primeiramente, deve ser ressaltado que apesar de inúmeras fraudes tributárias detectadas pela Fiscalização, conforme já analisados no tópico que tratou do arbitramento, essas fraudes não viciaram a contabilidade, e, por isso mesmo, o entendimento foi de que foi correto a Fiscalização ter mantido a tributação do lucro no regime do Lucro Real.
		 58.Os lançamentos de PIS, COFINS e IPI decorrem de glosas de crédito apurados a partir de passivos fictícios(suposta aquisição de insumos junto a empresas inidôneas, conhecidas como “noteiras”). No caso do PIS e da COFINS, há ainda os lançamentos da omissão de receitas por registro de passivos fictícios na contabilidade da fiscalizada.
		 59.Por estar caracterizado o dolo, para todos esses lançamentos a multa de ofício foi qualificada.
		 60.A impugnante em sua contestação, apenas alegou a imprestabilidade da contabilidade, a qual já foi rechaçada em tópico anterior. Portanto, são improcedentes as alegações da impugnante.  61.Mesmo na hipótese de imprestabilidade da contabilidade, em que devesse ter ocorrido o arbitramento do lucro para apuração do IRPJ e CSLL, os lançamentos de PIS, COFINS e IPI não seriam caso de cancelamento. Pois, a apuração de IPI é com base em notas fiscais de saída e de entrada considerando apenas as mercadorias sujeitas ao IPI, e, a apuração é feita em livro fiscal específico, de maneira que não é afetada pela contabilidade. E no caso do PIS e da COFINS, a base de cálculo dessas contribuições são as receitas, porém, da mesma forma que o IPI, a apuração é em livro fiscal específico, de maneira que também não é afetada pela contabilidade.
		 62.Dessa forma, resta manter os lançamentos de PIS, COFINS e IPI.
		 22   Do IRRF 63.A impugnante alegou que o lançamento de IRRF deve ser integralmente cancelado diante do uso incorreto de dados escriturais. Afirmou que se a escrituração da impugnante é imprestável à luz de tudo quanto a autoridade fiscal capitulou, não pode ser admitido que a mesma autoridade fiscal busque na escrituração os registros acerca dos pagamentos efetuados para, a partir dali, vir a exigir o IRRF diante da eventual falta de comprovação dos beneficiários ou das causas dos referidos pagamentos.
		 64.São infundados os argumentos da impugnante.
		 65.Conforme já explicado no tópico anterior, apesar de inúmeras fraudes tributárias detectadas pela Fiscalização, essas fraudes não viciaram a contabilidade, e, por isso mesmo, o entendimento foi de que foi correto a Fiscalização ter mantido a tributação do lucro no regime do Lucro Real.
		 66.Ademais, ainda que tivesse ocorrido o arbitramento do lucro por imprestabilidade da contabilidade, esse fato não afetaria o lançamento do imposto de renda retido na fonte lançado com fundamento no pagamento efetuado pelas pessoas jurídicas a beneficiário não identificado ou sem causa, com previsão no caput e no parágrafo primeiro do art. 61 Lei 8981/1995 abaixo transcrito:
		 Art. 61. Fica sujeito à incidência do Imposto de Renda exclusivamente na fonte, à alíquota de trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas pessoas jurídicas a beneficiário não identificado, ressalvado o disposto em normas especiais.
		  § 1º A incidência prevista no caput aplica-se, também, aos pagamentos efetuados ou aos recursos entregues a terceiros ou sócios, acionistas ou titular, contabilizados ou não, quando não for comprovada a operação ou a sua causa, bem como à hipótese de que trata o § 2º, do art. 74 da Lei nº 8.383, de 1991.
		  § 2º Considera-se vencido o Imposto de Renda na fonte no dia do pagamento da referida importância.
		  § 3º O rendimento de que trata este artigo será considerado líquido, cabendo o reajustamento do respectivo rendimento bruto sobre o qual recairá o imposto.
		 
		   67.Veja-se no parágrafo primeiro do dispositivo acima que existe a expressão “contabilizados ou não”. Dessa forma, o lançamento de IRRF do presente lançamento é independente da contabilização. Veja-se que no Termo de Verificação Fiscal, a Fiscalização menciona a existência de pagamentos atribuídos a empresas inidôneas na contabilidade, e que do exame do RMF verificou a divergência dos beneficiários constantes da contabilidade e extratos bancários:
		 23 Na escrituração contábil da fiscalizada dos ACs 2018, 2019 e 2020, há vários pagamentos atribuídos a empresas inidôneas, conhecidas como “noteiras”. Algumas delas, inclusive, investigadas pelo MPAL no âmbito da Operação “Noteiras III” (vide tópico 5 deste TVF).
		 A partir da análise da RMF pode-se identificar os reais beneficiários dos pagamentos, bem como várias operações que consistiram em saques na “boca do caixa”, por meio de cheques descontados pelo próprio emitente, a GRASSI.
		 68.Dessa forma, verifica-se que a tributação dos pagamentos a beneficiários não identificados e pagamentos sem causa não estão baseados unicamente na contabilidade, mas nos extratos bancários obtidos via RMF.
		 69.A fiscalizada GRASSI foi regularmente intimada para esclarecer os pagamentos a beneficiários não identificados e pagamentos sem causa, porém nem durante o procedimento fiscal nem na impugnação fizeram esclarecimentos. Assim resta manter os lançamentos a título de IRRF.
		 70.Portanto, improcedentes as alegações da impugnante.
		  CONCLUSÃO 
		 71. À vista do exposto, voto no sentido de: 1) Quanto aos autos de infração: rejeitar a preliminar de nulidade, e, no mérito, JULGAR IMPROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO para manter integralmente os autos de infração de IRPJ, CSLL, PIS, COFINS, IPI e IRRF com suas respectivas multas qualificadas e juros; 2) Quanto à responsabilização solidária: declarar definitiva a atribuição de responsabilidade solidária do Sr. Mario Cardoso, da Sra. Dayane Titon Cardoso e do Sr. Mario Junior Cardoso.
		  
		 DISPOSITIVO
		 Diante do exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário para, no mérito, negar-lhe provimento.
		 É como voto.
		 
		 (documento assinado digitalmente)
		 Rafael Zedral – relator.
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Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Alessandro Bruno Macedo
Pinto, Alexandre labrudi Catunda, Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo
Piza di Giovanni, Paulo Mateus Ciccone (Presidente).

RELATORIO

Por bem sintetizar os fatos até o momento processual anterior ao do julgamento do
recurso administrativo na primeira instancia administrativa, transcrevo e adoto o relatdrio
produzido pela DRJ:

Trata o processo de autos de infracdo de IRPJ, CSLL, PIS, COFINS, IPI, e IRRF dos anos-
calenddrios de 2018, 2019 e 2020; bem como de atribuicdo de responsabilidade solidaria do Sr.
Mario Cardoso, da Sra. Dayane Titon Cardoso e do Sr. Mario Junior Cardoso.

Dos lancamentos

@)
) 2.0 langcamento de IRPJ resultou do procedimento de verificacdo do cumprimento das
g obrigacOes tributarias da interessada, em que foram apuradas as infracdes omissdo de receitas.
| registro de passivos ficticios, comprovacdo inidonea de despesas, compensacdo indevida de
> prejuizo operacional das atividades em geral com resultado das atividades em geral e falta de
@) recolhimento do IRPJ sobre base de calculo estimada descritas no Termo de Verificacao Fiscal,
= . . ~
= parte integrante do auto de infracdo, de fls. 192/348.
L
% 3 3.0 valor do crédito tributario langado de IRPJ é conforme tabela abaixo:
8 Crédito Tributario:
(@]

° Imposto 21.622.638,81

. Multa de oficio 21.602.116,41

. Juros 6.837.783,32

. Multa exigida isoladamente 1.982.033,02

° Total 52.044.571,56

4.0 langamento de CSLL resultou do procedimento de verificagdo do cumprimento das
obrigagdes tributarias da interessada, em que foram apuradas as infracdes omissao de receitas.
registro de passivos ficticios, custos/despesas operacionais/encargos ndo comprovados,
compensacao indevida de base de calculo negativa das atividades em geral com resultado das
atividades em geral e falta de recolhimento da contribui¢cdao social sobre base de cdlculo
estimada descritas no Termo de Verificacdo Fiscal, parte integrante do auto de infracdo, de fls.
192/348.

5.0 valor do crédito tributario langado de CSLL é conforme tabela abaixo:

Crédito Tributdrio Valor(RS)
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e Contribuicdo 7.673.411,53

e Multa de oficio 7.666.023,46

e Juros 2.421.808,91

o Multa exigida isoladamente 653.842,70

e Total 18.415.086,60

13.0 valor do crédito tributario langado de IRRF é conforme tabela abaixo:
5 Crédito Tributdrio Valor(RS)

e Imposto 11.311.209,90

e Multa de oficio 11.311.209,90

e Juros 3.579.147,92

e Total 26.201.567,72

Da Fiscalizagao

14. Os principais fatos descritos pelo auditor-fiscal no Termo de
Verificagdo Fiscal, parte integrante do auto de infracdo, de fls. 192/348, est3o abaixo:

14.1. Aduziu que a pessoa juridica BEBIDAS GRASSI DO BRASIL LTDA
(“GRASSI” ou “fiscalizada”) estd estabelecida no municipio de Tubardo/SC. Que a

O
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<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

empresa fabrica e comercializa bebidas diversas, dentre as quais se destacam as bebidas
energéticas Baly (apresentadas como “a marca brasileira de energéticos mais vendida
no Pais”) e uma gama de alcodlicos que inclui a cerveja Baly Bier, o whisky Master Gold,
a vodka Intencion, etc.

14.2.A Fiscalizagao sintetizou os lancamentos do crédito tributario
constituido do presente processo relativos a IRPJ, CSLL, Pis, Cofins, IPI e IRRF:

(i)IRPJ, CSLL, PIS/Pasep e COFINS pela omissdo no registro de receitas, caracterizada por
escrituracdao de obrigacOes inexistentes no passivo da fiscalizada (supostas aquisicdes de
insumos e contratagdo de servigos junto a empresas inidéneas, conhecidas como “noteiras”);

(ii)PIS/Pasep, COFINS e IPI pela glosa de créditos apurados com base nas supostas aquisi¢cbes de
insumos mencionadas no item (i) supra;

(iii)IRPJ e CSLL pela glosa de despesas atribuidas a suposta contratacdo de servigos junto a

empresas inidoneas, conhecidas como “noteiras”;

(iv)IRRF incidente sobre pagamentos a beneficiario(s) nao identificado(s) ou cuja causa ou
operagdo ndo foram comprovados; (v)IRPJ e CSLL pela compensagao indevida de prejuizo fiscal
e de base de calculo negativa da CSLL; e
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(vi)Juros de mora, multas proporcionais aos tributos lancados de oficio e multas isoladas pela
falta de recolhimento, ou recolhimento a menor, das estimativas mensais de IRPJ e CSLL.

6 14.3. Aduziu que a fiscalizada Grassi e a FRUTS INDUSTRIA DE
CONCENTRADOS DA AMAZONIA LTDA, doravante FRUTS, integram um grupo econémico
de fato (Grupo BALY) e atuaram em conluio visando ao aproveitamento indevido de
beneficios fiscais.

14.4. Explicou a relagdo comercial intragrupo(Grassi e Fruts), confira-se:

A FRUTS est3 estabelecida em Manaus/AM. Nos periodos analisados (2018 a 2020), sua receita
foi exclusivamente oriunda da venda dos produtos designados como “concentrados” para
GRASSI, ora fiscalizada, localizada no municipio de Tubardo/SC. Ou seja, a unidade do Grupo
BALY que esta estabelecida em Manaus tem um Unico cliente, justamente a empresa com quem
compartilha os mesmos administradores (ainda que tente encobrir esse fato) e cujos sécios tém
relacdo de parentesco (pai e filhos).

Utilizando os “concentrados” como insumo, a GRASSI produz e comercializa as bebidas
energéticas BALY, apresentadas como “a marca brasileira de energéticos mais vendida no
Pais”20. Registre-se que a denominacgdo “concentrados” esta sendo utilizada quando da mencdo
aos produtos fornecidos pela FRUTS apenas por simplificacdo, haja vista ser imprdpria para fins
de classificacdo fiscal.

14.5. Foi explicado o modus operandi do uso abusivo dos beneficios
fiscais:

A conjugacao dos diversos incentivos resultou numa condigdao em que quanto maiores os pre¢os
atribuidos aos “concentrados” e “preparados aromaticos” comercializados entre FRUTS e
GRASSI, maiores sdo as “vantagens” fiscais auferidas pelo Grupo BALY. Longe de se tratar de um
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problema de politica tributaria, a questdao que ora interessa é o uso abusivo dos beneficios
fiscais, inclusive com repercussdo em tributos que ndo sdo objeto deste procedimento.

14.6.Afirmou que em junho/2022 foi deflagrada a Operacdo “Noteiras
[11”, conduzida pelo Ministério Publico do Estado de Alagoas (MPAL), que teve por
objeto desarticular organizagao criminosa especializada em fraudes estruturadas que se
utilizava de empresas de fachada para fins de praticas criminosas, envolvendo emissdo
de notas fiscais fraudulentas, a partir da constituicdo de empresas ficticias, criadas
somente para esta finalidade — inclusive, de forma reiterativa, com quadro societario
composto por pessoas interpostas — com evidente objetivo de dissimular os reais
beneficiarios do esquema. Que entre as empresas que se utilizavam desse esquema
fraudulento estdo as empresas do Grupo BALY, inclusive GRASSI, confira-se:

O pedido de afastamento do sigilo fiscal e bancario apresentado pelo MPAL (fls. 3440 a 3463), o
qual teve subsidios colhidos também em acordo de colaboragdo celebrado com alguns dos
investigados, descreve como funcionava a organiza¢do criminosa, bem como utilizagdo do
esquema por empresas do Grupo BALY, inclusive a GRASSI, ora fiscalizada. Veja-se:
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7. Afirmou que nos ACs 2018, 2019 e 2020, a GRASSI procedeu ao
registro, no passivo, de obrigacdes cuja exigibilidade ndo foi comprovada, fato também
conhecido como passivo ficticio. Conforme o art. 40 da Lei n2 9.430/1996, tal situagdo
configura omissdo de receitas.

8.Asseverou que a GRASSI registrou passivos ficticios nos ACs 2018, 2019
e 2020 pela suposta aquisicdo de insumos junto a empresas inidéneas, conhecidas como
“noteiras”. Que tal situagao, além de configurar omissdo de receita, impde a glosa dos
respectivos créditos de PIS/Pasep, COFINS e IPI.

14.9. Declarou que nos ACs 2018, 2019 e 2020, a GRASSI registrou
obrigacdes e deduziu despesas atribuidas a suposta prestacdo de servicos por empresas
inidoneas, conhecidas como “noteiras”.

14.10.Aduziu que na escrituracdo contdbil da fiscalizada dos ACs 2018,
2019 e 2020, ha varios pagamentos atribuidos a empresas inidoneas, conhecidas como
“noteiras”. Que algumas delas, inclusive, investigadas pelo MPAL no ambito da
Operacao “Noteiras IlI”. Que a partir da analise da RMF pode-se identificar os reais
beneficiarios dos pagamentos, bem como vdrias operacdes que consistiram em saques
na “boca do caixa”, por meio de cheques descontados pelo préprio emitente, a GRASSI.
Que esses pagamentos efetuados a beneficidario ndo identificado e pagamentos sem
comprovacdao da operagdo ou sua causa devem ser tributados com incidéncia do
imposto de renda exclusivamente na fonte como pagamentos sem identificacdo de
beneficiario ou pagamentos sem causa.
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14.11.Declarou que a fiscalizada compensou saldos de prejuizo fiscal e de
base de cdlculo negativa da CSLL na determinagdo dos bases de cdlculo do IRPJ e CSLL do
segundo e do quarto trimestres do AC 2019 e do terceiro trimestre do AC 2020. Que os
saldos compensados pela fiscalizada haviam sido apurados noutros periodos abarcados
pelo presente procedimento fiscal. Que, todavia, em decorréncia das varias infragdes
constatadas, tais saldos deixaram de existir, tornando-se indevidas as compensacdes
efetuadas pela fiscalizada.

14.12.Asseverou que a fiscalizada e seus administradores, utilizando-se
de artificios fraudulentos — em especial notas fiscais sabidamente inidoneas, emitidas
em nome de “noteiras” — teve a clara intencdo de reduzir os tributos devidos por meio
da criacdo de despesas ficticias, da omissdo de receitas e do aproveitamento de créditos
inexistentes de IPl, PIS/Pasep e COFINS. Que, além disso, efetuou pagamentos
falsamente atribuidos a empresa inexistentes, com vistas a ocultar os reais beneficiarios
(dentre os quais os préprios socios do Grupo BALY e seus parentes), incorrendo, em
tese, nos crimes de “lavagem” de dinheiro e contra ordem tributaria. Que, por isso,
exceto pela infracdo descrita no tépico 10 deste TVF (compensacdo indevida de prejuizo
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fiscal e de base de calculo negativa da CSLL) aplicou multa de 100% sobre os valores de
IRPJ, CSLL, PIS/Pasep, COFINS e IRRF ora constituidos de oficio, por estar caracterizada a
pratica de sonegacao, fraude ou conluio.

8 14.13.Declarou que atribuiu a responsabilidade solidaria ao Sr. MARIO
CARDOSO, com fundamento no art. 135, Ill, do CTN, por infracdo de lei, contrato social
ou estatuto, por ser o Unico sécio ostensivo e administrador da GRASSI, e em razdo de
as investigacdes conduzidas pelo MPAL no ambito da Operacdo “Noteiras IllI” indicarem
que MARIO CARDOSO e um de seus prepostos, ADRIANO TUON NOGUEIRA, responsavel
contabil da GRASSI, tiveram participagdo direta na negociacdo das notas fiscais
inidoneas.

14.14.Aduziu que atribuiu a responsabilidade soliddria a Sra. DAYANE
TITON CARDOSO e Sr. MARIO JUNIOR CARDOSO, com fundamento no art. 135, lll, do
CTN, por infracdo de lei, contrato social ou estatuto, porque ocupavam cargos de
direcdo na GRASSI a época do cometimento das fraudes tributarias, apesar de a
fiscalizada tentar manter oculta essa relagao (vide tépico 4.1 deste TVF). Que, inclusive,
MARIO JUNIOR CARDOSO detinha procuracdo, com amplos e gerais poderes, para
movimentar a conta bancdria da GRASSI no Bradesco (fls. 1684/1685), justamente a
partir de onde foram feitos os pagamentos falsamente atribuidos as “noteiras”, com
vistas a ocultar os reais beneficidrios, dentre os quais os préprios soécios do Grupo BALY
e seus parentes.

15.Cientificada do Auto de Infracdo, a contribuinte protocolou sua
impugnacdo de fls. 1941/1957. As alegacbes e os pedidos apresentados, de forma
sucinta, seguem abaixo:
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15.1.Aduziu que as autoridades fiscais apresentaram cenario de pretensas
e disseminadas praticas fraudulentas, aplicaram multas de oficio agravadas,
formalizaram representacdo fiscal para fins penais, desqualificaram amplamente a
escrituracdo da impugnante ao apurarem grande volume de receitas omitidas e ao
glosarem grande parte dos custos e despesas constantes dos registros contdbeis. Que,
entretanto, apesar do suposto grande numero de irregularidades escriturais
diagnosticadas, os autuantes, surpreendentemente, apuraram os tributos devidos nao
com base no lucro arbitrado, mas por via da preservacdao da apuracao por via do lucro
real. Que a imprestabilidade da escrituracdo, evidenciada pelo alegado expressivo
intuito fraudulento e pela pretensa grande distancia dos registros contdbeis da
realidade econémicofinanceira da pessoa juridica, ndo levaram os autuantes a adotar a
medida juridica que a legislacdo impd&e para situagdes como esta, a adocdo do lucro
arbitrado.

15.2.Afirmou que diante do grave equivoco associado ao evidente erro na
escolha do critério juridico adequado, toma a decisdo de, no presente processo,
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contestar integralmente todos os langamentos contra ela formalizados, mas fazendo-o
de forma concentrada sobre uma questdo de direito: a incorreta ndo adocao do lucro
arbitrado.

15.3.Asseverou que ndo contestard aqui os fatos levantados e
interpretados pela autoridade fiscal, mas que isso ndo quer dizer que ha concordancia
com as versoes faticas produzidas pela fiscalizacdo. Que diante dos fatos elencados
pelos autuantes, incorreram esses agentes publicos em um erro contundente ao
adotarem um critério juridico contraditdrio com as conclusdes faticas que produziram; e
que esse erro contundente ja serve a invalidacgdo dos langamentos, como se
demonstrard, com suporte, inclusive, na propria jurisprudéncia administrativa.

9 15.4.Declarou que, apesar do suposto grande numero de
irregularidades escriturais diagnosticadas, os autuantes, surpreendentemente,
apuraram os tributos devidos ndo com base no lucro arbitrado, mas por via da
preservacao da apuragao por via do lucro real. Que a imprestabilidade da escrituragao,
evidenciada pelo alegado expressivo intuito fraudulento e pela pretensa grande
distancia dos registros contabeis da realidade econ6mico-financeira da pessoa juridica,
ndo levaram os autuantes a adotar a medida juridica que a legislacdo impde para
situacdes como esta: a adocdo do lucro arbitrado. Que, tal medida, porém, é
frontalmente contrdria a legislacao tributaria.

15.5.Asseverou que o arbitramento ndo é uma opc¢ao de apuracdo do tributo,
colocada a discricionariedade da autoridade fiscal; que, é, na verdade, um regime que se impd&e
obrigatoriamente, se presentes as circunstancias legais que justificam sua adoc¢do. Que o lucro
arbitrado é uma das bases de calculo possiveis para o Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica
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- IRPJ, ao lado do lucro real e do lucro presumido (artigo 44 do Cédigo Tributario Nacional -
CTN). Que no dmbito do IRPJ, a Lei n2 8.981/1995 determina as situa¢cdes em que o lucro serd
arbitrado. Que em face desse dispositivo, a manutenc¢ao da escrituragdo, na forma das leis
comerciais e fiscais, requer ndo apenas a simples apresentacdo dos registros realizados nos
livros correspondentes, mas que os registros retratem a verdade dos fatos. Que a existéncia de
fraudes torna a contabilidade e a escrituragdo de seus livros imprestaveis, fato que impossibilita
o Fisco de verificar com exatidao o lucro real oferecido a tributacdo. Que, desse modo, quer pela
inveracidade da escrituracdo apresentada, quer pela impossibilidade de sua reconstituicdo pela
inexisténcia de documentagdo idonea, fato é que o lucro deverd ser arbitrado. Afirmou que o
entendimento do CARF é nesse sentido.

15.6.Afirmou que no primeiro grupo de decisGes, encontram-se os acérdaos
cujo entendimento é o de que a escrituragdo de notas fiscais inidéneas caracteriza sonegagao
e/ou fraude na conduta praticada pelo contribuinte (de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei n®
4.502/1964), qual seja, a apropriacdo de créditos e despesas com base em documentos fiscais
inidoneos. Que, como consequéncia, a constituicdo do crédito tributario haveria de,
obrigatoriamente, observar o regime do lucro arbitrado e ndo do lucro real, conforme
determina expressamente o citado artigo 47, inciso Il, da Lei n? 8.981/1995. Argumentou que o
dispositivo ndo parece apontar quaisquer temperamentos a serem feitos pela autoridade
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lancadora, e que verificada a fraude, independentemente da representatividade das glosas em
relagdo aos custos globais do contribuinte, deve ser utilizada a sistematica do lucro arbitrado.

15.7.Asseverou que o segundo grupo é composto por julgados que vao no
caminho diametralmente oposto. Que nesses precedentes também se afirma ser necessario
saber quanto existe de despesas do contribuinte fundadas em notas fiscais inidéneas, em
comparacdo com os custos de sua atividade. Que, porém, a conclusao que ali se alcanca é de
que a glosa de despesas relacionadas as notas fiscais inidéneas ndo deve culminar no
arbitramento do lucro. Que as razdes encontradas para tanto sdo diversas.

10 15.8.Declarou que ha o terceiro grupo de decisdes, em que as turmas de
julgamento estdo preocupadas com a ndo utilizacdo do arbitramento de forma indiscriminada e,
ao mesmo tempo, tendo o cuidado em verificar o regime de tributacdo mais favoravel aos
contribuintes, de modo a afastar a possibilidade de tributacdo do patrimonio ao invés do lucro
da sociedade empresaria. Que nesse sentido, destaca-se o Acdrddo n2 1201-005.640, de 17 de
novembro de 2022.

15.9.Afirmou que confrontando as divergentes posicdes das turmas ordindrias
sobre a interpretacdo do artigo 47 da Lei n? 8.981/1995, mais especificamente sobre a
relevancia do quantum glosado pelo langamento tributdrio, em relacdo as compras globais do
periodo de apuracdo em questdo pelo contribuinte, a Camara Superior de Recursos Fiscais -
CSRF manifestouse no Acdérddao n? 9101-006.523, prolatado na sessdao de 4 de abril de 2023,
afirmando que “a representatividade das compras inidoneas em relacdo ao total de custos
escriturados ndo é suficiente para avaliar a necessidade de arbitramento dos lucros, mas
também ndo permite que a autoridade langadora formalize a exigéncia na sistematica do lucro
real sem perquirir da repercussao da glosa na validade da escrituragdo apresentada pelo sujeito
passivo”.
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15.10.Aduziu que o raciocinio prevalente na esfera da CSRF é o de tentar mitigar
a subjetividade do artigo 47, 1l, da Lei n® 8.981/1995, afirmando a necessidade de que a
autoridade fiscal, ao adotar ou ndo o lucro real, o faga de forma fundamentada, indicando as
razdes que justificam ou ndo justificam a adog¢do do lucro arbitrado. Que, portanto, na
fundamentacgao dos langamentos de oficio, a minudente, detalhada exposi¢ao dos fatos, naquilo
que se refere a afirmacdo ou ndo da imprestabilidade da escrituracio em face das
irregularidades e vicios constatados. Que é da consonancia entre os fatos descritos e o critério
juridico adotado para a constituicdo dos créditos tributdrios que depende a validagao dos
lancamentos formalizados.

15.11.Afirmou que a autoridade fiscal, em nenhum segmento do seu TVF, fez
qualguer mencgdo acerca das razdes pela qual estava mantendo o regime de apurac¢do adotado
pela impugnante, o lucro real. Que isso pode até parecer, numa primeira tomada de olhos,
como respeito e/ou preservacdo da opgdo original da pessoa juridica, mas que ndo é. Declarou
que o lucro real é o desejado pela impugnante a partir de um cenario no qual seus registros nao
sejam tdo contaminados pelas conclusbes fiscais; que, se, entretanto, o quadro é do tipo
emoldurado pela autoridade fiscal no presente processo, a preservacdo do lucro real
certamente ndo lhe traz quaisquer beneficios. Que num cendrio de tantas obje¢des aos registros
de receitas, custos e despesas, amplas sdao as possibilidades de, por via da preservacao do lucro
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real, se ter uma aproximacdo excessiva das figuras “receita” e “lucro”. Que nao é por outra
razdo que o lucro arbitrado é imposto nas situagdes do artigo 47 da Lei n? 8.981/1995, porque o
legislador saberia que quando a contaminacdo da escrituracdo é expressiva, a manutencdo do
lucro real, pelas restricdes que traz, por exemplo, quanto a apropriacao de custos e despesas,
normalmente conduz a uma tributacdo mais centrada na receita do que no lucro.

15.12.Asseverou que diante de tudo o que foi exposto deve ser reconhecido o
erro de critério juridico cometido pela autoridade fiscal ao ndo adotar, in casu, o lucro arbitrado
como 11 forma de apuracdo das bases de cdlculo do IRPJ e da CSLL. Que, com isso, devem ser
integralmente anulados os lancamentos a titulo de IRPJ e CSLL, porque tanto em relacdo as
parcelas que se referem a omissdo de receitas, quanto as associadas a glosa de despesas, e a
compensacdo de prejuizos fiscais e base de cdlculo negativas, toda a matéria tributavel teria
sido levada a uma forma de apuracdo dos tributos juridicamente incorreta: o lucro real, ao invés
do lucro arbitrado. Que trataria de uma contaminacdo dos referidos langamentos, impassivel de
ser sanada em sede de julgamento administrativo.

15.13.Declarou que como a insuficiéncia no recolhimento das estimativas so se
deu porque o IRPJ e a CSLL foram apurados com base no lucro real anual, medida que seria
incorreta, as multas isoladas exigidas com base no nao recolhimento de estimativas devem ser
canceladas.

15.14.Asseverou que os lancamentos do PIS/PASEP, COFINS e IPI devem ser
cancelados diante do uso incorreto do manejo de presungdes escriturais relativo a manutencao
na contabilidade de “passivo ficticio”. Aduziu que se a escrituracdo é imprestavel, ou se contém
vicios significativos, isso deve valer para o bem e para o mal. Que nao é possivel afirmar-se a
imprestabilidade da escrituracdo e, ao mesmo tempo, querer usar dados/registros escriturais
para validar o uso de presuncdes legais que dependem de dados/registros postos naquela
escrituracdo desqualificada. Que a declaracdo de imprestabilidade da escrituracdo ndo é um
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juizo discriciondrio da autoridade fiscal, mas uma determinagdo coativa legal. Que apesar de no
caso concreto, ndo ter havido a afirmagao formal da imprestabilidade da escrituragao por parte
da autoridade fiscal, sdo os fatos por ela mesma detalhados tdo extensivamente que evidenciam
aquilo que por alguma razdao — conveniéncia ou desconhecimento — ndo quis dizer.

15.15.Aduziu que o lancamento de IRRF deve ser integralmente cancelado
diante do uso incorreto de dados escriturais. Afirmou que se a escrituracdo da impugnante é
imprestavel a luz de tudo quanto a autoridade fiscal capitulou, ndo pode ser admitido que a
mesma autoridade fiscal busque na escrituracdo os registros acerca dos pagamentos efetuados
para, a partir dali, vir a exigir o IRRF diante da eventual falta de comprovacdo dos beneficiarios
ou das causas dos referidos pagamentos.

15.16.A0 final requereu o cancelamento integral de todos os lancamentos.

A DRJ julgou improcedente a Manifestacdo de Inconformidade do contribuinte, nos
termos da ementa abaixo reproduzida:

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
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Ano-calendario: 2018, 2019, 2020
NULIDADE. LANCAMENTO. INEXISTENCIA.

Nao ha que se falar em lancamento nulo, quando ndo ha atos, termos, despachos
e decisdes emanadas de agentes incompetentes ou quando nado ha pretericdo do
direito de defesa.

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2018, 2019, 2020

LUCRO REAL. REGIME TRIBUTARIO. OCORRENCIA DE FRAUDES. EMPRESAS
NOTEIRAS. EXPURGO DE OPERAGOES FICTICIAS. CONTABILIDADE. DETERMINAGCAO
DO LUCRO REAL. MANUTENGAO.

Mantém-se o regime tributario do lucro real, em vez do lucro arbitrado, mesmo
guando ha registro de operacées fraudulentas na contabilidade pela escrituracao
de supostas operagGes comerciais com empresas “noteiras”, quando é possivel o
expurgo dessas operacoes ficticias mediante glosas de despesas e adicdo de
receitas omitidas, para que torne possivel a determinacdo do lucro real.

Assunto: Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
Ano-calendario: 2018, 2019, 2020
CSLL. DECORRENCIA. LANCAMENTO REFLEXO.

Versando sobre as mesmas ocorréncias faticas, aplica-se ao lancamento reflexo
alusivo a CSLL o que restar decidido no langamento do IRPJ.

Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins

Ano-calendario: 2018, 2019, 2020
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COFINS. DECORRENCIA. LANGAMENTO REFLEXO.

Versando sobre as mesmas ocorréncias faticas, aplica-se ao langamento reflexo
alusivo a COFINS o que restar decidido no langamento do IRPJ.

Assunto: Contribui¢do para o PIS/Pasep
Ano-calendario: 2018, 2019, 2020
PIS. DECORRENCIA. LANCAMENTO REFLEXO.

Versando sobre as mesmas ocorréncias faticas, aplica-se ao lancamento reflexo
alusivo ao PIS o que restar decidido no langamento do IRPJ.

Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
Ano-calendario: 2018, 2019, 2020
IPl. DECORRENCIA. LANCAMENTO REFLEXO.

Versando sobre as mesmas ocorréncias faticas, aplica-se ao lancamento reflexo
alusivo a IPl o que restar decidido no langamento do IRPJ.

10
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Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
Ano-calendario: 2018, 2019, 2020
IRRF. DECORRENCIA. LANCAMENTO REFLEXO.

Versando sobre as mesmas ocorréncias faticas, aplica-se ao lancamento reflexo
alusivo ao IRRF o que restar decidido no langamento do IRPJ.

IRRF. PAGAMENTOS SEM IDENTIFICAGAO DE BENEFICIARIO OU SEM CAUSA.
TRIBUTAGAO.

Correta a tributacdo de IRRF sobre pagamentos sem identificacdo de beneficiario
ou sem causa, quando apesar de regularmente intimado, o contribuinte ndo
comprova a operagao ou a sua causa, mediante documentac¢do habil e idénea

Impugnacao Improcedente

Crédito Tributario Mantido

(@) Ciente da decisdo de primeira instancia, o ora Recorrente apresenta Recurso
o - ~ o ~ )

< Voluntdrio, no qual expde os fundamentos de fato e de direito que serdo desenvolvidos no voto.

o)

2 Ao final, pede a revisdao do Acérddo da DRJ no sentido de que seja deferido seu
> pleito.

O .

- E o relatério.
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Conselheiro Rafael Zedral - Relator
Admissibilidade

Inicialmente, reconhec¢o a plena competéncia deste Colegiado para aprecia¢do do
Recurso Voluntdrio. Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende os outros
requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheco.

DO MERITO

Antes de adentrarmos nos argumentos do Recurso Voluntdrio — que, alias, se limita
a reproduzir os termos da impugnacdo —, é necessario relembrar os fatos e fundamentos que
ensejaram a lavratura dos autos de infracao.

A autuacdo contra a recorrente abrange os tributos IRPJ, CSLL, PIS, COFINS e IRRF,
com base nas seguintes constatacdes:

Em relacdo ao IRPJ e tributos reflexos:

e (1) Omissao de receitas, evidenciada pelo registro de passivos ficticios,

=1




O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 1402-007.403 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10340.721080/2023-38

e (2) Registro de despesas inidoneas.
Quanto ao IRRF:

e Lancamento motivado pela realizagao de pagamentos a beneficidrios nao identificados ou
sem causa juridica comprovada.

Nas e-fls. 5 e seguintes dos autos, a autoridade fiscal detalha cada infracdo
mencionada, iniciando com a omissdo de receitas por meio do registro de passivos ficticios. As
infracdes sdo individualizadas por empresa envolvida.

Tomemos como exemplo o primeiro caso, envolvendo a recorrente e a empresa
PLATEC COMERCIO DE EMBALAGENS EIRELI (e-fls. 5), em que se apurou um valor de R$
9.348.552,16. A autoridade fiscal remete ao item 6.1 do Termo de Verificagao Fiscal (TVF):

OMISSAO DE RECEITAS POR PRESUNGAO LEGAL
INFRACAO: PASSIVO FICTICIO

OMISSAO DE RECEITAS. REGISTRO DE PASSIVOS FICTICIOS.

Supostas aquisi¢des de insumos junto & PLATEC COMERCIO DE EMBALAGENS EIRELI,
CNPJ 39.372.225/0001-04.

Obrigagdes registradas na conta “621700 - Platec Comercio de Embalagens Eireli”, do passivo
circulante.

Infrac&o descrita no tdpico 6.1 do Termo de Verificacéo Fiscal.

Fato Gerador Valor Apurado (R$) Multa (%)
31/12/2020 9.348.552,16 100,00

Na analise do TVF (e-fls. 227), consta que a PLATEC, formalmente estabelecida em
Maceié/AL — enquanto a recorrente tem sede em Tubardo/SC —, emitiu notas fiscais de venda
de insumos no valor de R$ 9.348.552,16, apesar de nunca ter existido de fato.

Essas notas fiscais foram efetivamente emitidas, registradas no sistema SPED e
anexadas aos autos. As despesas correspondentes constam contabilizadas na conta 621700,
conforme ilustrado na documentacao.

Segundo a Coordenac¢ao-Geral de Programac¢ao e Estudos da Receita Federal
(COPES), a PLATEC foi utilizada para praticas fraudulentas, tendo emitido RS 47.300.000,00 em
notas fiscais sem comprovacdao de entrada de recursos, caracterizando-se como empresa
“noteira”. A empresa nao possuia empregados registrados e jamais recolheu tributos federais.

A recorrente, por sua vez, ndo comprovou o pagamento das despesas atribuidas a
PLATEC.

O TVF conclui, ao analisar o caso, que os lancamentos na conta 621700 se referem a
obrigagOes inexistentes, ou seja, passivos ficticios (e-fls. 231), como destacado abaixo:
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Por todo o exposto, pode-se concluir que sdo passivos ficticios as obrigag¢des
registradas na conta “621700 - Platec Comercio de Embalagens Eireli” (razdo as fls. 3179
a 3191). Com fundamento no art. 40 da Ler n° 9.430/1996, procede-se ao lancamento do
IRP], CSLL, PIS/Pasep e COFINS por omissdo de receitas. Considerou se ocorrida a
omissdo no momento do registro contabil do passivo ficticio (Sumula CARF n° 144). Os
valores trbutavess e os periodos de apuracéio correspondentes estio indicados na Tabela 8.

Tabela 8 — Valores tributdveis por omissio de receitas
Passivos ficticios registrados na conta “621700 - Platec Comercio de Embalagens Eireli”

IRP]J e CSLL PIS/Pasep e COFINS
) Outubro/2020 RS 147.460,00
4° trimestre do AC 2020 RS 9.348.552,16
Dezembro /2020 R$9.201.092,16

Essa mesma situacdo se repete nos demais onze casos analisados no item “6.
OMISSAO DE RECEITAS. PASSIVOS FICTICIOS. SUPOSTAS AQUISICOES DE INSUMOS JUNTO A
EMPRESAS INIDONEAS” do TVF, nos quais se verifica que as notas fiscais de vendas de insumos
foram registradas pela recorrente, mas referem-se a aquisi¢des simuladas.

Quanto a infracdo referente ao registro de despesas inidoneas, quatro empresas
estdao envolvidas. Tomemos como exemplo a primeira autuagao.

A fiscalizacdo apurou que a recorrente registrou, na conta do passivo circulante
“638660 - K12 PUBLICIDADE E MARKETING EIRELI” (razdo as fls. 3192 a 3202), um valor de RS
13.159.998,73 (e-fls. 263 do TVF). Parte dessa despesa foi reconhecida no resultado, e parte foi
transferida & empresa FRUTS INDUSTRIA DE CONCENTRADOS DA AMAZONIA LTDA, sob a
justificativa de compartilhamento de despesas.

As notas fiscais da K12 PUBLICIDADE E MARKETING EIRELI foram emitidas
manualmente, em sequéncia numérica. Conforme a fiscalizagdo, a K12 foi constituida em
04/10/2017, com sede declarada em Satuba/AL, e foi declarada inapta por omissdo de
declaragdes em 08/06/2022 (fl. 1646).

Apesar da expressividade das operacdes (RS 13,1 milhdes), a recorrente, mesmo
apos intimacdo, afirmou nao ter celebrado contrato ou acordo com a K12.

Constatou-se ainda que IGOR OLIVEIRA LOPES DE LIMA, sdcio integral da K12,
recebeu auxilio emergencial nos anos de 2020 e 2021, além de que a empresa nunca apresentou
movimentacgao financeira.

Ao final, a despesa lancada pela recorrente foi glosada, por se referir a servigo
inexistente.

Situacdo similar se verifica nos demais casos de despesas inidoneas: empresas de
fachada emitiram notas fiscais contra a recorrente por servicos que nao foram prestados. Nao ha
comprovacdao nem de que os valores foram recebidos por essas empresas, nem de que houve
pagamento por parte da recorrente.

O lancamento de IRRF, por sua vez, foi formalizado conforme auto de infracdo de e-
fls. 137 e seguintes, com fundamento em duas infragdes distintas:
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1. Pagamentos sem causa ou relativos a operagdes nao comprovadas;
2. Pagamentos a beneficiarios nao identificados.
O TVF assim inicia a fundamentacao dos lancamentos de IRRF:

Na escrituracdo contdbil da fiscalizada dos ACs 2018, 2019 e 2020, ha varios
pagamentos atribuidos a empresas inidoneas, conhecidas como “noteiras”.
Algumas delas, inclusive, investigadas pelo MPAL no ambito da Operagao
“Noteiras IlI” (vide tépico 5 deste TVF).

E a autoridade fiscal detalha os casos envolvendo a ALL BEBIDAS COMERCIO
VAREJISTA E ATACADISTA EIRELI (e-fls. 284), a W.F. FRANCISCO DA SILVA EIRELI (e-fls. 285),a S
M DA SILVA EIRELI (e-fls. 290) e outras.

Verificou-se que em contrapartida para a emissao fraudulenta de notas fiscais de
venda de insumos emitidas pela ALL BEBIDAS, a recorrente emitia cheques que eram sacados em
espécie no caixa do banco. Todas esta operagdes, desde compra de insumos, o registro e baixa de
passivo e a emissdo do cheque foram lancados na contabilidade da recorrente.

Fiz este pequeno resumo dos fatos para, a partir de agora, adentrar ao Unico
argumento da defesa apresentado na impugnac¢do e no Recurso Voluntario.

Inicialmente, a defesa repete o que ja havia afirmado na impugnacao de que “a
agora recorrente ndo contestard aqui, como jd ndo o fez perante a DRJ, os fatos levantados e
interpretados pela autoridade fiscal, mas isso ndo quer dizer que hd concorddncia com as versoes
fdticas produzidas pela fiscaliza¢do.”

Assim, em que pese a defesa ndo contestar o fatos apurados pela fiscalizagao,
afirma que a decisdo de lancar os tributos pelo Lucro real seria contraditério em face dos fatos
apresentados pela prépria fiscalizacao.

Afirma que, considerando os fatos descritos no TVF, a utilizacdo do Lucro Real
neste caso estaria invalidada, pois entende que o Fisco teria considerado a sua escrituracdo fiscal
imprestavel.

Assim, para manter a sua coeréncia com os fatos apurado, o trabalho da
Fiscalizacao deveria ter langcado os tributos pelo Lucro Arbitrado.

A peca de defesa apresenta alguns julgados de turmas deste CARF com
entendimentos divergentes sobre o quanto as glosas de despesas pela invalidade das notas fiscais
podem interferir na decisdo de tributar pelo Lucro Arbitrado ou Real.

Em alguns julgados (e-fls. 4114) a existéncia de notas fiscais inidéneas exigiria a
apuracdo pelo Lucro Arbitrado. Em outros (e-fls. 4116), como é o caso do Acérddo n? 1401-
006.234, decidiu-se que “independentemente do montante glosado, a desconsidera¢do de custos
lastreados em notas fiscais inidéneas ndo dd causa ao arbitramento do lucro, vez que a adog¢éo da
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referida sistemdtica devolve ao contribuinte o direito de deduzir parcela desses mesmos
dispéndios, o que, a luz da moralidade e da legalidade, ndo é aceitdvel”.

Em seguida, a defesa descreve e discorre sobre outras decisGes deste CARF (a peca
de defesa possui 27 pdginas), abrindo amplo didlogo com estas decisbes, as quais, por ébvio, ndo
se referem ao caso aqui analisado.

No entanto, a defesa ndo faz qualquer mencdo, ainda que indireta, aos fatos
narrados pela autoridade fiscal.

E certo que a defesa havia afirmado, j& na impugnac¢do (e-fls. 3.921), que n3o
contestaria os “fatos levantados e interpretados pela autoridade fiscal, mas isso ndo quer dizer
que had concorddncia com as versées fdticas produzidas pela fiscalizagdo.” No entanto, a
apresentacdo de uma alegacdo de que a forma de apuracdo do lucro estaria incorreta se
correlaciona com os proprios fatos levantados pela Fiscalizacdo, na medida que a recorrente
defende que deveria ter sido apurado o Lucro Arbitrado pois sua escrituracdo teria sido
considerada imprestavel.

Vejamos:

“41. Pois bem, como se percebe claramente, sdo as palavras, as consideracoes, as

conclusdes da autoridade fiscal, compiladas exaustivamente do conteludo deste e

de outros processos oriundos de uma fiscalizacdo que ja dura mais de dois anos,
gue servem a clara, insofismavel, limpida afirmacdo que nada, ou quase nada da

escrituracdo da ora recorrente serve como meio habil a caracterizacdo da sua

prestabilidade tributdria. E de se perceber que a recorrente ndo esta aqui

discutindo ou aceitando como real, veridico todo este drastico quadro construido
pela autoridade fiscal, mas apenas alegando que do ponto de vista do que

concluiu e firmou a autoridade fiscal, a escrituracdo da recorrente seria

imprestavel e, portanto, a formalizagdo de langamentos com base na
preservagao da aplicabilidade do lucro real se mostra visivelmente irregular.” E-
fls. 4123

N3o assiste razdo a recorrente no seu Unico ponto de defesa.

Mesmo que os fatos apurados pela Fiscalizagdo nao sejam contestados, é
impossivel simplesmente ignora-los. A analise dos fatos e documentos presentes nos autos é
crucial para determinar se as condigdes para a apuragao do Lucro Arbitrado foram de fato
cumpridas.

E importante ressaltar que o Termo de Verificagdo Fiscal (TVF) ndo menciona, nem
mesmo indiretamente, a desconsideragao da escrituragdo contabil da recorrente. Pelo contrario,
foi justamente através da escrituracdo de todas as despesas, pagamentos, cheques emitidos e,
principalmente, todas as notas fiscais fraudulentas, que foi possivel comprovar a operagao ilicita
da recorrente em conjunto com as empresas de fachada (as chamadas "Noteiras").
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A escrituracdo da recorrente, no que diz respeito ao ato de registrar a

movimentacdo financeira e comercial da empresa, ndo possui vicios ou maculas. Todos os atos

foram devidamente registrados e estdo acompanhados dos documentos pertinentes. O problema

reside na conduta das pessoas que geriram a empresa, que se utilizaram da escrituracao para

fraudar a realidade, criando fatos que existem apenas no papel.

O Artigo 47" da Lei n2 8.891/1995 estabelece as condi¢des para o arbitramento do
lucro, especificando, em seu inciso I, que isso ocorre quando a escrituracdo "revelar evidentes
indicios de fraude ou contiver vicios, erros ou deficiéncias que a tornem imprestavel para: a)
identificar a efetiva movimentagao financeira, inclusive bancaria; ou b) determinar o lucro real".

No presente caso, a escrituracao permite perfeitamente a apuragao do Lucro Real,
tanto que a atuacdo fiscal se limitou a glosa de despesas e a desconsideracdo de passivos
ficticios, sem necessidade de reconstrucdo da base de célculo via arbitramento.

A defesa, ao sustentar que a mera presenca de fraude anula toda a escrituracao,
inverte a logica prevista no artigo 47 da Lei 8.981/1995. Sua tese parte da premissa de que,
havendo fraude em alguma operacgdo, toda a escrituragao estaria contaminada e, portanto, inapta
a apuracao do lucro real, o que ndo encontra respaldo legal.

Tal entendimento levaria a seguinte conclusdo ildgica: fraude e Lucro Real seriam
juridicamente inconcilidveis, de modo que qualquer glosa por notas fiscais inidoneas implicaria,
automaticamente, o arbitramento do lucro.

Ao contrario, a prépria atuacao da fiscalizacdo demonstra a efetividade da
escrituragao da recorrente como meio de prova, ainda que para demonstrar praticas irregulares.
Assim, ausente qualquer das hipéteses legais de arbitramento, correta foi a apuragao com base
no Lucro Real.

Houve responsabilizacdo dos créditos lancados aos sujeitos passivos Mario Cardoso,
Dayane Titon Cardoso e Mario Junior Cardoso, os quais, apesar de intimados do teor do auto de
infracdo, ndo apresentaram impugnacdo. a RFB lavrou termo de revelia, e os julgadores da DRIJ
consideraram definitiva o lancamento quanto a este ponto.

Estas pessoas fisicas também ndo apresentaram Recurso Voluntario.

CONCORDANCIA COM OS FUNDAMENTOS DA DECISAO RECORRIDA

L Art. 47. O lucro da pessoa juridica sera arbitrado quando:

| - o contribuinte, obrigado a tributagdo com base no lucro real ou submetido ao regime de tributacao de
que trata o Decreto-Lei n® 2.397, de 1987, ndo mantiver escrituracdo na forma das leis comerciais e fiscais,
ou deixar de elaborar as demonstra¢6es financeiras exigidas pela legislagéo fiscal;

Il - a escrituragdo a que estiver obrigado o contribuinte revelar evidentes indicios de fraude ou
contiver vicios, erros ou deficiéncias que a tornem imprestavel para:

a) identificar a efetiva movimentacao financeira, inclusive bancéria; ou

b) determinar o lucro real
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Com base no art. 114, §12, 1> do Anexo da Portaria MF n2 1.634, de 2023 (Ricarf),
declaro minha concordancia com os fundamentos da decisdo recorrida, os quais me utilizo como
razao de decidir.

Das preliminares

Da nulidade 26.A impugnante alegou que deve ser reconhecido o erro de
critério juridico cometido pela autoridade fiscal ao ndo adotar o lucro arbitrado
como forma de apuracdo das bases de calculo do IRPJ e da CSLL. Que, com isso,
devem ser integralmente anulados os langamentos a titulo de IRPJ e CSLL, porque
tanto em relacdo as parcelas que se referem a omissdao de receitas, quanto as
associadas a glosa de despesas, e a compensacdo de prejuizos fiscais e base de
calculo negativas, toda a matéria tributavel teria sido levada a uma forma de
apuracao dos tributos juridicamente incorreta: o lucro real, ao invés do lucro
arbitrado. Que trataria de uma contaminacdo dos referidos langamentos,
impassivel de ser sanada em sede de julgamento administrativo.

27.S3o0 improcedentes as alegacdes da impugnante.

14 28.As hipéteses de nulidade de langamento estdo previstas no art. 59 do
Decreto 70.235/1972, e elas s3o taxativas:

Art. 59. S3o nulos:

I- os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; Il- os despachos
e decisbes proferidos por autoridade incompetente ou com pretericdo
do direito de defesa.

§ 12 A nulidade de qualquer ato sé prejudica os posteriores que dele
diretamente dependam ou sejam conseqiiéncia.

§ 22 Na declaragdo de nulidade, a autoridade dira os atos alcangados,
e determinard as providéncias necessarias ao prosseguimento ou
solugdo do processo.

§ 32 Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem
aproveitaria a declaracdo de nulidade, a autoridade julgadora ndo a
pronunciard nem mandara repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Redagdo
dada pela Lei n2 8.748, de 1993) (grifei)

29.Conforme o art. 59 transcrito acima, ha nulidade quando temos atos,
termos, despachos e decisGes emanadas de agentes incompetentes ou quando ha

% Art. 114. As decises dos colegiados, em forma de acordao ou resolucéo, serdo assinadas pelo
presidente, pelo relator, pelo redator designado ou por conselheiro que fizer declaracdo de voto, devendo
constar, ainda, o nome dos conselheiros presentes, ausentes e impedidos ou sob suspeicéo, especificando-
se, se houver, os conselheiros vencidos, a matéria em que o relator restou vencido e o voto vencedor.

[..]

812. A fundamentacéo da deciséo pode ser atendida mediante:

| - declaracdo de concordancia com os fundamentos da deciséo recorrida; e
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pretericdo do direito de defesa. No presente caso, ndo se trata de nenhuma
dessas hipdteses, a questdo é quanto ao arbitramento do lucro.

30.Ademais, verifica-se que os autos de infracdo preenchem os requisitos
exigidos para o lancamento previstos no art. 10 do Decreto 70.235/1972(Processo
Administrativo Fiscal).

31.Dessa forma, rejeitam-se as alegacdes de nulidade.

Do mérito Do arbitramento 32.Em sua defesa, a impugnante alegou que as
autoridades fiscais apresentaram cenario de pretensas e disseminadas praticas
fraudulentas, aplicaram multas de oficio agravadas, formalizaram representacao
fiscal para fins penais, desqualificaram amplamente a escrituracdo da impugnante
ao apurarem grande volume de receitas omitidas e ao glosarem grande parte dos
custos e despesas constantes dos registros contabeis. Que, entretanto, apesar do
suposto grande numero de irregularidades escriturais diagnosticadas, os
autuantes, surpreendentemente, apuraram os tributos devidos ndo com base no
lucro arbitrado, mas por via da preservacao da apuracdo por via do lucro real. Que
a imprestabilidade da escrituracdo, evidenciada pelo alegado expressivo intuito
fraudulento e pela pretensa grande distancia dos registros contabeis da realidade
economico-financeira da pessoa juridica, ndo levaram os autuantes a adotar a
medida juridica que a legislacdo imp&e para situagbes como esta, a adog¢do do
lucro arbitrado. Afirmou que diante do grave equivoco associado ao evidente erro
na escolha do critério juridico adequado, 15 toma a decisdo de, no presente
processo, contestar integralmente todos os lancamentos contra ela formalizados,
mas fazendo-o de forma concentrada sobre uma questao de direito: a incorreta
ndo adogao do lucro arbitrado. Asseverou que nao contestard aqui os fatos
levantados e interpretados pela autoridade fiscal, mas que isso ndo quer dizer que
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ha concordancia com as versdes faticas produzidas pela fiscalizagdo. Que diante
dos fatos elencados pelos autuantes, incorreram esses agentes publicos em um
erro contundente ao adotarem um critério juridico contraditério com as
conclusdes faticas que produziram; e que esse erro contundente ji serve a
invalidacdo dos lancamentos, como se demonstrara, com suporte, inclusive, na
propria jurisprudéncia administrativa.

33.Alegou ainda a impugnante que, apesar do suposto grande numero de
irregularidades escriturais diagnosticadas, os autuantes, surpreendentemente,
apuraram os tributos devidos ndo com base no lucro arbitrado, mas por via da
preservacao da apurag¢do por via do lucro real. Que a imprestabilidade da
escrituragdo, evidenciada pelo alegado expressivo intuito fraudulento e pela
pretensa grande distancia dos registros contdbeis da realidade
econdmicofinanceira da pessoa juridica, ndo levaram os autuantes a adotar a
medida juridica que a legislacdo imp&e para situagdes como esta: a adog¢do do
lucro arbitrado. Que, tal medida, porém, é frontalmente contraria a legislacdo
tributaria. Asseverou que o arbitramento n3do é uma opc¢do de apuragdo do
tributo, colocada a discricionariedade da autoridade fiscal; que, é, na verdade, um
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regime que se impde obrigatoriamente, se presentes as circunstancias legais que
justificam sua adogdo. Que o lucro arbitrado é uma das bases de cdlculo possiveis
para o Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica - IRPJ, ao lado do lucro real e do
lucro presumido (artigo 44 do Cddigo Tributario Nacional - CTN). Que no ambito
do IRPJ, a Lei n2 8.981/1995 determina as situacdes em que o lucro sera arbitrado.
Que em face desse dispositivo, a manutencao da escrituracdo, na forma das leis
comerciais e fiscais, requer ndo apenas a simples apresentacdo dos registros
realizados nos livros correspondentes, mas que os registros retratem a verdade
dos fatos. Que a existéncia de fraudes torna a contabilidade e a escrituracao de
seus livros imprestaveis, fato que impossibilita o Fisco de verificar com exatiddo o
lucro real oferecido a tributagdo. Que, desse modo, quer pela inveracidade da
escrituracdo apresentada, quer pela impossibilidade de sua reconstituicao pela
inexisténcia de documentacdo idonea, fato é que o lucro devera ser arbitrado.
Afirmou que o entendimento do CARF é nesse sentido. Afirmou que no primeiro
grupo de decisdes, encontramse os acdérdaos cujo entendimento é o de que a
escrituracdo de notas fiscais iniddneas caracteriza sonegac¢do e/ou fraude na
conduta praticada pelo contribuinte (de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei n?
4.502/1964), qual seja, a apropriacdo de créditos e despesas com base em
documentos fiscais inidéneos. Que, como consequéncia, a constituicdo do crédito
tributdrio haveria de, obrigatoriamente, observar o regime do lucro arbitrado e
nao do lucro real, conforme determina expressamente o citado artigo 47, inciso Il,
da Lei n2 8.981/1995. Argumentou que o dispositivo n3o parece apontar
guaisquer temperamentos a serem feitos pela autoridade lancadora, e que
verificada a fraude, independentemente da representatividade das glosas em
relacdo aos custos globais do contribuinte, deve ser utilizada a sistematica do
lucro arbitrado. Asseverou que o segundo grupo é composto por julgados que vao
no caminho diametralmente oposto. Que nesses 16 precedentes também se
afirma ser necessario saber quanto existe de despesas do contribuinte fundadas
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em notas fiscais inidoneas, em comparagdao com os custos de sua atividade. Que,
porém, a conclusdo que ali se alcanca é de que a glosa de despesas relacionadas
as notas fiscais inidéneas ndo deve culminar no arbitramento do lucro. Que as
razoes encontradas para tanto sdo diversas. Declarou que ha o terceiro grupo de
decisdes, em que as turmas de julgamento estdo preocupadas com a ndo
utilizacdo do arbitramento de forma indiscriminada e, ao mesmo tempo, tendo o
cuidado em verificar o regime de tributagao mais favoravel aos contribuintes, de
modo a afastar a possibilidade de tributacdo do patriménio ao invés do lucro da
sociedade empresaria. Que nesse sentido, destaca-se o Acérdao n2 1201-005.640,
de 17 de novembro de 2022.

34.Alegou ainda a impugnante que confrontando as divergentes posi¢cdes das
turmas ordindrias sobre a interpretacdo do artigo 47 da Lei n? 8.981/1995, mais
especificamente sobre a relevancia do quantum glosado pelo langamento
tributario, em relagdo as compras globais do periodo de apuracdo em questdo
pelo contribuinte, a Camara Superior de Recursos Fiscais - CSRF manifestou-se no
Acdorddo n? 9101-006.523, prolatado na sessao de 4 de abril de 2023, afirmando
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qgue “a representatividade das compras inidéneas em relacdo ao total de custos
escriturados ndo é suficiente para avaliar a necessidade de arbitramento dos
lucros, mas também ndo permite que a autoridade lancadora formalize a
exigéncia na sistemdtica do lucro real sem perquirir da repercussao da glosa na
validade da escrituracdo apresentada pelo sujeito passivo”. Aduziu que o
raciocinio prevalente na esfera da CSRF é o de tentar mitigar a subjetividade do
artigo 47, Il, da Lei n? 8.981/1995, afirmando a necessidade de que a autoridade
fiscal, ao adotar ou ndo o lucro real, o faca de forma fundamentada, indicando as
razdes que justificam ou ndo justificam a adogdo do lucro arbitrado. Que,
portanto, na fundamentagdo dos langamentos de oficio, a minudente, detalhada
exposicao dos fatos, naquilo que se refere a afirmacdo ou ndo da imprestabilidade
da escrituracdo em face das irregularidades e vicios constatados. Que é da
consonancia entre os fatos descritos e o critério juridico adotado para a
constituicdo dos créditos tributarios que depende a validacdo dos lancamentos
formalizados. Afirmou que a autoridade fiscal, em nenhum segmento do seu TVF,
fez qualquer mencdo acerca das razbes pela qual estava mantendo o regime de
apuracao adotado pela impugnante, o lucro real. Que isso pode até parecer,
numa primeira tomada de olhos, como respeito e/ou preservacdo da opgdo
original da pessoa juridica, mas que ndo é. Declarou que o lucro real é o desejado
pela impugnante a partir de um cenario no qual seus registros ndo sejam tao
contaminados pelas conclusdes fiscais; que, se, entretanto, o quadro é do tipo
emoldurado pela autoridade fiscal no presente processo, a preservacao do lucro
real certamente ndo lhe traz quaisquer beneficios. Que num cendrio de tantas
objecdes aos registros de receitas, custos e despesas, amplas sdo as possibilidades
de, por via da preservacdo do lucro real, se ter uma aproximagdo excessiva das
figuras “receita” e “lucro”. Que ndo é por outra razdo que o lucro arbitrado é
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imposto nas situagBes do artigo 47 da Lei n? 8.981/1995, porque o legislador
saberia que quando a contaminacdo da escrituracdo é expressiva, a manutencgao
do lucro real, pelas restricdes que traz, por exemplo, quanto a apropriagdao de
custos e despesas, normalmente conduz a uma tributacdo mais centrada na
receita do que no lucro. Declarou que como a insuficiéncia no recolhimento das
estimativas so se deu porque o IRPJ 17 e a CSLL foram apurados com base no
lucro real anual, medida que seria incorreta, as multas isoladas exigidas com base
no ndo recolhimento de estimativas devem ser canceladas.

35.0s argumentos da impugnante sao infundados.
36.Antes de mais nada, é necessario examinar o art. 47 da Lei 8.981/1995
Art. 47. O lucro da pessoa juridica sera arbitrado quando:

I- o contribuinte, obrigado a tributagdo com base no lucro real ou
submetido ao regime de tributacdo de que trata o Decreto-Lei n?
2.397, de 1987, ndo mantiver escrituracdo na forma das leis comerciais
e fiscais, ou deixar de elaborar as demonstragdes financeiras exigidas
pela legislacdo fiscal; Il- a escrituracdo a que estiver obrigado o
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contribuinte revelar evidentes indicios de fraude ou contiver vicios,
erros ou deficiéncias que a tornem imprestavel para:

a)identificar a efetiva movimentacdo financeira, inclusive bancaria; ou
b)determinar o lucro real.

[...] (grifei)

37.0 inciso Il do art. 47 acima transcrito, reza que o lucro deve ser arbitrado
quando a escrituracdo a que estiver obrigado o contribuinte revelar evidentes
indicios de fraude ou contiver vicios, erros ou deficiéncias que a tornem
imprestavel para identificar a efetiva movimentagdo financeira, inclusive bancaria;
ou determinar o lucro real. Porém, da leitura da norma legal, compreende-se que
ndo é o simples fato de a escrituracdo conter fraudes, vicios e erros, que,
automaticamente, torna a contabilidade imprestavel. E necessario que esses fatos
a torne imprestdvel para identificacdo da efetiva movimentagdo financeira ou
determinacdo do luro real. 38.A contribuinte ressalta que diante da ocorréncia de
tantas fraudes apuradas pela Fiscalizacdo, caminho natural teria sido o
arbitramento do lucro. Apesar desses argumentos da impugnante, vimos que a
prépria lei ndo obriga o arbitramento somente em razao da existéncia de fraudes.

39.Na sequéncia prosseguimos na analise do dispositivo legal.

40.Do exame do dispositivo transcrito acima, verifica-se que ha duas
situacOGes em que o arbitramento é necessario, a primeira situacdo é quando ndo
ha identificacdo da movimentacdo financeira na contabilidade, e a segunda
situacdo é quando a contabilidade é imprestavel para determinacao do lucro real,
que, inclusive, é opg¢do realizada pela impugnante para os periodos fiscalizados.

41.Da analise do processo fiscal, verifica-se que ndo ocorreu falta de
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escrituracdo da efetiva movimentagdo financeira. Esse fato pode ser aferido
diante da inexisténcia de langamento por infracdo denominada de depédsitos
bancérios de origem ndo comprovada. 18 42.0 que a Fiscalizagdo detectou com
base nos extratos bancarios obtidos via RMF foram as irregularidades na
contabilidade, quanto a identificagdo dos reais beneficidrios dos pagamentos
efetuados pela contribuinte.

43.Da andlise efetuada, conclui-se que ndo é o caso de arbitramento de lucro
com fundamento no art. 47, inciso Il, alinea “a”, da Lei 8.981/1995.

44 A outra situacdo para arbitramento, é quando a contabilidade é
imprestavel para apuragdo do lucro real, regime tributario optado pela
contribuinte.

45.lmportante ressaltar que a auditoria fiscal realizada pelas autoridades
tributarias de glosar as despesas atribuidas a supostos servicos prestados por
empresas “noteiras”, e, ainda, de tributar como receitas omitidas o registro de
passivos ficticios de insumos adquiridos de empresas “noteiras”, é que permitiram
a determinagcdo do lucro real. Assim, o efeito do procedimento fiscal é
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exatamente o contrario da alegacdo da contribuinte de que que diante de tantas
fraudes constatadas, a contabilidade seria imprestavel para apuragdo do Lucro
Real. 46.As empresas “noteiras”, as quais a fiscalizada informou como tendo
adquirido insumos e recebido prestacdo de servico, foram objeto de investigacdo
do Ministério Publico e da Policia Civil do Estado de Alagoas tendo a operacgdo
denominada de “Noteiras lll”, confira-se o extrato do Termo de Verificagao Fiscal:

Em junho/2022 foi deflagrada a Operacdo “Noteiras IlI”, conduzida pelo
Ministério Publico do Estado de Alagoas (MPAL), que teve por objeto desarticular
organizacao criminosa especializada em fraudes estruturadas que se utilizava de
empresas de fachada para fins de praticas criminosas.

As investigacbes apontaram a emissdo de notas fiscais fraudulentas, a partir
da constituicdo de empresas ficticias, criadas somente para esta finalidade —
inclusive, de forma reiterativa, com quadro societdrio composto por pessoas
interpostas — com evidente objetivo de dissimular os reais beneficidrios do
esquema.

O juizo da 172 Vara Criminal de Maceid/AL autorizou o compartilhamento de
provas com a Receita Federal do Brasil, conforme decisdo constante dos Autos n?
8161194-67.2022.8.02.0001, ora juntada as fls. 3438/3439.

O pedido de afastamento do sigilo fiscal e bancdrio apresentado pelo MPAL
(fls. 3440 a 3463), o qual teve subsidios colhidos também em acordo de
colaboracao celebrado com alguns dos investigados, descreve como funcionava a
organizacao criminosa, bem como utilizacdo do esquema por empresas do Grupo
BALY, inclusive a GRASSI, ora fiscalizada. [...] (grifei)

47.Como uma das empresas “noteiras” que supostamente teria fornecido
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insumos para industrializacdo para fiscalizada GRASSI, é a empresa PLATEC
COMERCIO DE EMBALAGENS EIRELI, CNPJ 39.372.225/0001-04, a qual, toma-se
como exemplo de empresa “noteira”, confiramse os fatos constatados pela
Fiscalizacdo e descritos no TVF:

19 De acordo com a escrituragdao contabil da fiscalizada e notas fiscais
eletronicas obtidas do SPED, a GRASSI teria adquirido junto a8 PLATEC COMERCIO
DE EMBALAGENS EIRELI, CNPJ 39.372.225/0001-04, insumos para
industrializacdo53 no total de RS 9.348.552,16. As obriga¢es foram registradas a
crédito da conta “621700 - Platec Comercio de Embalagens Eireli”, do passivo
circulante (razdo as fls. 3179 a 3191), com contrapartidas nas seguintes contas do
ativo circulante: “620 — Matéria Prima”, “440 — ICMS a Compensar”, “460 — IP| a
Compensar”, “486 — COFINS a Compensar” e “487 — PIS a Compensar”.

[...] A PLATEC teve a situacdo cadastral SUSPENSA POR INEXISTENCIA
DE FATO em 06/07/2021 (fl. 1618). A suspensdo ocorreu apds a PLATEC
ser intimada a regularizar sua situacdo ou contrapor as razdes da
representacdo55. A ciéncia se deu por edital, em 21/07/2021 (fl. 1617).
Salvo indicagdo em contrdrio, decorrido o prazo regulamentar de trinta
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dias, ndo houve manifestacdo da PLATEC, o que enseja a baixa de
oficio da inscricdo no CNPJ.

[...] Consulta ao sistema e-Social indica que a PLATEC ndo contratou
funciondrios.

Pesquisa no sistema SIEF — Documentos de Arrecadacdo indica que a PLATEC
nunca efetuou pagamento de tributos federais.

[...] No ambito do presente procedimento fiscal (e anteriormente ao
conhecimento dos fatos apurados na Operacdo “Noteiras III”)
promoveu-se diligéncia em face de WILLIANI FERREIRA DE ARAUJO,
CPF 105.161.604-27, na condicdo de responsavel legal e titular da
PLATEC. As tentativas de entrega das correspondéncias enviadas pela
fiscalizagao restaram frustradas: o aviso de recebimento retornou com
a observacdo “ndo existe o nimero” (fls. 1572 a 1580).

A GRASSI também foi questionada acerca das suas “operacdes comerciais”
com a PLATEC. De acordo com as respostas apresentadas pela fiscalizada: (i) ndo
teria sido celebrado qualquer contrato ou acordo57; (ii) o Unico profissional
indicado como contato do referido “fornecedor” foi o préprio titular da PLATEC,
ou seja, WILLIANI FERREIRA DE ARAUJO, pessoa essa que, conforme ja
mencionado, ndo foi localizada pela fiscalizagdo.

Embora intimada a respeito59, a GRASSI ndo comprovou o pagamento das
supostas obrigacdes junto a PLATEC. Foram apresentadas apenas cépias do
anverso de diversos cheques ao portador, sem identificacdo do beneficiario60.
Registre-se que saques na “boca do caixa”, por meio de 20 cheques nomimais ao
proprio emitente, foi uma pratica reiteradamente utilizada pela GRASSI para
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ocultar os reais beneficiarios dos valores.

Posteriormente, com a obtengdo de provas compartilhadas oriundas da
Operacgdo “Noteiras Ill” (vide tépico 5 deste TVF), inclusive termos de colaboragdo
dos artificies do esquema, teve-se conhecimento de que a PLATEC era uma das
empresas de fachada investigadas. E, o mais importante, os administradores da
GRASSI tinham pleno conhecimento das irregularidades, conforme excertos do
pedido de afastamento do sigilo fiscal e bancario apresentado pelo MPAL a seguir
transcritos (fl. 3446 e fls. 3478 a 3481):

48.Assim, a glosa de despesas relativas a prestacdo de servigos por empresas
“noteiras” é inquestionavel. Pois sdo empresas comprovadamente inidOGneas,
comprovadas tanto por investiga¢des policiais quanto por diligéncias efetuadas
pela Receita Federal.

49.0 langamento de omissao de receitas com base no registro de passivos
ficticios de aquisi¢cdes de insumos junto as empresas “noteiras”, também é
inquestionavel, pois, como ja dito, sdo empresas comprovadamente inidéneas, e a
caracterizacdo da omissdo de receitas por registro de passivos ficticios é um
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entendimento sumulado pelo CARF, e, portanto, vinculante no ambito da
administragdo tributdria federal, veja-se:

Sumula CARF n2 144 Aprovada pela 12 Turma da CSRF em 03/09/2019 A
presuncdo legal de omissdo de receitas com base na manutengao, no passivo, de
obrigacbes cuja exigibilidade ndo seja comprovada (“passivo ndo comprovado”),
caracteriza-se no momento do registro contabil do passivo, tributando-se a
irregularidade no periodo de apuragdo correspondente.

50.Assim, o lucro real apurado pela Fiscalizagdo considerando as receitas
omitidas e as glosas efetuadas, ao contrario da alegacao da impugnante de que
estd tributando as receitas em vez do lucro, sdo totalmente equivocadas. Com o
trabalho de auditoria fiscal, é que a Fiscalizacao, verdadeiramente, apurou o lucro
real mais proximo do verdadeiro, ao expurgar as despesas inexistentes, e
somando as receitas omitidas.

51.Portanto, improcedentes as alegacdes da impugnante.

52.Quanto as alegacdes de que a Fiscalizacdo deveria ter fundamentado a
manutencdo do regime tributdrio do lucro real, elas sdo improcedentes, pois as
decisdes da CSRF ndo vinculam a administragdao tributaria. Apenas as sumulas
emanadas do CARF sdo vinculantes.

53.Diante da manutencdo do regime tributdrio do lucro real, os argumentos
da impugnante em relacdo ao prejuizo fiscal e multa isolada também sao
improcedentes.

Dos langamentos reflexos. CSLL, PIS, COFINS, IPI e IRRF 21 54.Versando sobre
as mesmas ocorréncias faticas, aplica-se ao langamento reflexo alusivo a
Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL), Pis, Cofins, IPI e IRRF, o que
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restar decidido no langamento do IRPJ.

Do PIS, COFINS e IPI 55.Alegou a contribuinte que os langamentos do
PIS/PASEP, COFINS e IPI devem ser cancelados diante do uso incorreto do manejo
de presungdes escriturais relativo a manutencdo na contabilidade de “passivo
ficticio”. Aduziu que se a escrituracdo é imprestavel, ou se contém vicios
significativos, isso deve valer para o bem e para o mal. Que nao é possivel afirmar-
se a imprestabilidade da escrituracdo e, ao mesmo tempo, querer usar
dados/registros escriturais para validar o uso de presuncdes legais que dependem
de dados/registros postos naquela escritura¢do desqualificada. Que a declaragio
de imprestabilidade da escrituracdo ndo é um juizo discricionario da autoridade
fiscal, mas uma determinac¢do coativa legal. Que apesar de no caso concreto, nao
ter havido a afirmac¢do formal da imprestabilidade da escrituracdo por parte da
autoridade fiscal, sdo os fatos por ela mesma detalhados tdo extensivamente que
evidenciam aquilo que por alguma razao — conveniéncia ou desconhecimento —
nao quis dizer.

56.N3o assiste razdo a impugnante.
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57.Primeiramente, deve ser ressaltado que apesar de inUmeras fraudes
tributarias detectadas pela Fiscalizagdo, conforme ja analisados no tépico que
tratou do arbitramento, essas fraudes ndo viciaram a contabilidade, e, por isso
mesmo, o entendimento foi de que foi correto a Fiscalizagdo ter mantido a
tributacdo do lucro no regime do Lucro Real.

58.0s langcamentos de PIS, COFINS e IPlI decorrem de glosas de crédito
apurados a partir de passivos ficticios(suposta aquisicdo de insumos junto a
empresas inidoneas, conhecidas como “noteiras”). No caso do PIS e da COFINS, ha
ainda os lancamentos da omissdo de receitas por registro de passivos ficticios na
contabilidade da fiscalizada.

59.Por estar caracterizado o dolo, para todos esses lancamentos a multa de
oficio foi qualificada.

60.A impugnante em sua contestacdo, apenas alegou a imprestabilidade da
contabilidade, a qual ja foi rechacada em tdpico anterior. Portanto, sdo
improcedentes as alegacbes da impugnante. 61.Mesmo na hipdtese de
imprestabilidade da contabilidade, em que devesse ter ocorrido o arbitramento
do lucro para apuragao do IRPJ e CSLL, os langamentos de PIS, COFINS e IPI ndo
seriam caso de cancelamento. Pois, a apuracao de IPI é com base em notas fiscais
de saida e de entrada considerando apenas as mercadorias sujeitas ao IPIl, e, a
apuracao é feita em livro fiscal especifico, de maneira que ndo é afetada pela
contabilidade. E no caso do PIS e da COFINS, a base de calculo dessas
contribuicGes sdo as receitas, porém, da mesma forma que o IPI, a apuragdo é em
livro fiscal especifico, de maneira que também nao é afetada pela contabilidade.

62.Dessa forma, resta manter os langamentos de PIS, COFINS e IPI.
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22 Do IRRF 63.A impugnante alegou que o lancamento de IRRF deve ser
integralmente cancelado diante do uso incorreto de dados escriturais. Afirmou
gue se a escrituragdao da impugnante é imprestavel a luz de tudo quanto a
autoridade fiscal capitulou, ndo pode ser admitido que a mesma autoridade fiscal
busque na escrituragdao os registros acerca dos pagamentos efetuados para, a
partir dali, vir a exigir o IRRF diante da eventual falta de comprovacdo dos
beneficidrios ou das causas dos referidos pagamentos.

64.S3o infundados os argumentos da impugnante.

65.Conforme ja explicado no tépico anterior, apesar de iniumeras fraudes
tributarias detectadas pela Fiscalizacdo, essas fraudes ndo viciaram a
contabilidade, e, por isso mesmo, o entendimento foi de que foi correto a
Fiscalizacao ter mantido a tributacao do lucro no regime do Lucro Real.

66.Ademais, ainda que tivesse ocorrido o arbitramento do lucro por
imprestabilidade da contabilidade, esse fato nao afetaria o langcamento do
imposto de renda retido na fonte lancado com fundamento no pagamento
efetuado pelas pessoas juridicas a beneficiario ndo identificado ou sem causa,
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com previsdo no caput e no paragrafo primeiro do art. 61 Lei 8981/1995 abaixo
transcrito:

Art. 61. Fica sujeito a incidéncia do Imposto de Renda exclusivamente na
fonte, a aliquota de trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas
pessoas juridicas a beneficidrio ndo identificado, ressalvado o disposto em
normas especiais.

§ 12 A incidéncia prevista no caput aplica-se, também, aos pagamentos
efetuados ou aos recursos entregues a terceiros ou sdcios, acionistas ou
titular, contabilizados ou ndo, quando nao for comprovada a operagdo ou a
sua causa, bem como a hipdtese de que trata o § 22, do art. 74 da Lei n?
8.383, de 1991.

§ 22 Considera-se vencido o Imposto de Renda na fonte no dia do pagamento
da referida importancia.

§ 32 O rendimento de que trata este artigo sera considerado liquido, cabendo
o reajustamento do respectivo rendimento bruto sobre o qual recaird o
imposto.

67.Veja-se no paragrafo primeiro do dispositivo acima que existe a
expressdo “contabilizados ou ndo”. Dessa forma, o lancamento de IRRF do
presente lancamento é independente da contabilizacdo. Veja-se que no Termo de
Verificacdo Fiscal, a Fiscalizagdo menciona a existéncia de pagamentos atribuidos
a empresas inidoneas na contabilidade, e que do exame do RMF verificou a
divergéncia dos beneficidrios constantes da contabilidade e extratos bancarios:

23 Na escrituragdo contabil da fiscalizada dos ACs 2018, 2019 e 2020, ha
varios pagamentos atribuidos a empresas inidéneas, conhecidas como “noteiras”.
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Algumas delas, inclusive, investigadas pelo MPAL no ambito da Operagao
“Noteiras ll” (vide tépico 5 deste TVF).

A partir da analise da RMF pode-se identificar os reais beneficidrios dos
pagamentos, bem como vdrias operagdes que consistiram em saques na “boca do
caixa”, por meio de cheques descontados pelo préoprio emitente, a GRASSI.

68.Dessa forma, verifica-se que a tributacdo dos pagamentos a beneficiarios
ndo identificados e pagamentos sem causa nao estdo baseados unicamente na
contabilidade, mas nos extratos bancarios obtidos via RMF.

69.A fiscalizada GRASSI foi regularmente intimada para esclarecer os
pagamentos a beneficidrios ndo identificados e pagamentos sem causa, porém
nem durante o procedimento fiscal nem na impugnacao fizeram esclarecimentos.
Assim resta manter os langamentos a titulo de IRRF.

70.Portanto, improcedentes as alega¢Ges da impugnante.

CONCLUSAO
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71. A vista do exposto, voto no sentido de: 1) Quanto aos autos de infragdo:
rejeitar a preliminar de nulidade, e, no mérito, JULGAR IMPROCEDENTE A
IMPUGNACAO para manter integralmente os autos de infragdo de IRPJ, CSLL, PIS,
COFINS, IPI e IRRF com suas respectivas multas qualificadas e juros; 2) Quanto a
responsabilizacdo solidaria: declarar definitiva a atribuicdo de responsabilidade
soliddria do Sr. Mario Cardoso, da Sra. Dayane Titon Cardoso e do Sr. Mario Junior
Cardoso.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntario para, no mérito,
negar-lhe provimento.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)
Rafael Zedral — relator.
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